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{~?,; g~ ~~!ii'.'~[~ 1~ f,:~l=~~: ~f~~ anexação da có? ia do citado Ojícío, o processado será 1evolvido à Secretdria 

e Coordenaçtio Leg/slailva do CóngreWJ ·NaE! iDl'!DÍ · '. : 



,,.. Identificação da Matéria 

, N.B,I I ~ Co/Óro \ npo Nü-ro Aoo o 
\,_____j CN SEXP ) VET 00009 ~ 

recebido neste órgão às 17:20 hs. 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 

f 
Mês Ano 

03 2011 
{: Destino ~ 

l~ SEXP ) 

PIERRE 

rev. PIERRE 

c__ ____ __J 

~ Data da Ação ...,__ 
Dia _Mês Ano Destino 

CN SSCLCN 

JOSANE 

rev. JOSANE 
N.BalJ C.., C~Óc:~o l ~ ' VET 1 00009 2011 l 29 

1 

03 
1 

2011 ,,, 
._________,, L-------
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Ho Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento do calendário de tramitação da 
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pe acordo com o disposto no § 2º do art. I 04 do Regimento Comum e da Resolução nº 2. de 200()-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 
Velo Parcial nº 9, de 201 I (PLV 2/201 !) 
Senadores: Eduardo Amorim, Lindbergh Farias, Demóstenes Torres, Marinar Brito. 
l)eputados: Paulo Pimenta, Edinho Bez, Otavio Leite, Rodrigo Maia. 
'(Vos termos do art. 105 do Regímen/o Comum, a Comissão Mista deverá apresenlar o relatório sobre o veto até o 
dia 23 de maio de 201 !. 
O pra=o previsl!!.._no § 4º do ar/. 66 da Conslituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho_d_e_2_0_!_1_. ____ _ 
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l4nexada a Convocação da Reunião de Instalação para dia 17-05-2011, àsjls. 71 . 
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nexados a Lista de Presença e o Termo da Reunião de Instalação convocada para o dia 17-5-2011. Sem a 
resença de membros, a reunião não foi realizada por falta de quorum (àsjls. 72 e 73). 
ncaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 
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Secrerana-Geral da Mesa 1 

SÊNAOO FEDERAL 

1 
SERVIÇO Dt PROTOCOLO LEGISLATIVO 

UfT r,-11 Dj I Ptf ZOII 

,~ Zê 0~ _1-,--~ 

N' 55, terça-feira, 22 de março de 2011 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA GESTÃO ASSOCIADA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

'lào haverá gestão associada de serviços públicos e não ser.lo..,. 
com:cdidos. pcnnitidos ou autorizados serviços públicos pela APO. 

CLÁ USULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

O presente protocolo de intenções devera ser publicado na 
1mpn:nsa oficial de cada um dos cn1cs consorciados. 

P:iró.grafo único - A publicaç:1o do protocolo de intenções 
poder,\ !;cr fo1ta de forma resumida. desde que indique o loca l e o sítio 
da rede mundia l de computadores - internet cm que podcr:i ser obtido 
seu texto integra l. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESOLUÇÃO 
CONSESUAL DE CONFLITOS 

Os entes da Federação consorciados devem dor prcfcrCncia à 
rcsolut,::1o de con ílitos por mr..-canismos consensuais. tais como a con­
cili:u,:ào e a mediação, na forma a ser definida nos esrnnnos da APO. 

E por estarem de acordo. os entes federados participcs as­
sinam o presente pro1ocolo de imençõcs, em trCs vias, de igual teor e 
fomrn. para os devidos fins de direi10. 

Em de feverei ro de 2011 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Eduardo da Costa Pacs - Prcfcito do Municipio 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Sl!rgio Cabml Santos Filho - Governador do Estado 

UNIÃO 
Dilma Rousseff - Presidenta da Rcpüblica 

ANEXO I 

QUADROS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA 

ANEXO II 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 

COMISSIONADOS E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA 

CARGOS ?JOMISfIONADOS 
E Fig;R':\TtfJfA~~~CAS REMU~AELiB,~ÓRIO 

r APn R< 22. 100 00 
R 21.000 00 

DT R 'º·ººº 00 
"' R 18.000 00 

· 01 R 15.000 00 
' A 1 R 15.000 00 
'A II R l ROOOOO 
FT 1 R< nnn nn 
FT li R<; :nnnno 

FT Ili R< "00000 

Diário Oficial da União - Seção 

Atos do Senado Federal 

ATO DECLARATÓRIO N" I, DE 20 11 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL faz sabe r que, 
em sess:lo realizada no dia 17 de março de 2011, o Plenário da Casa 
rejeitou a Medida Provisória nº 508, de 8 de outubro de 201 O, que 
"Abre crédi10 cxtraordin:írio, em favor do Ministério da Educaç:lo, no 
va lo r de RS 968. 185.382.00, pam os fins que espec ifica" . 

Senado Fcdcr:1I. cm 21 de março de 2011 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REP ÚBLI CA 

MENSAGEM 

N11 78. de 2 1 de março de 20 11 . 

Senhor Prcsidi.:ntc do Senado Fedi.:ral . 

Comunico a Vossa ExcclCnci11 que. nos tem10s do § 10. do art . 
66 da Constitu iç:lo. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao 
interesse pübl ico, o Proji.:10 de Le i de Convcr..:lo oD. 2, de 2011 (MP 
nD. 503/ 10). que "Rarifica o Protocolo de Intenções firmado entre a 
Uni:lo. o Estado do Rio de Janeiro e o Municipio do Rio de Janeiro. 
com a finalidade de cons1ituir consórcio pllblico, denominado Au­
toridade Pública Olhnpica - APO" 

Ouvidos. os Ministérios da Just iça, da Fazenda. do Plane­
jamento. Orçamento e Gcstilo e da Defesa mani festara m-se pelo veto 
ao scgumte d1sposi1ivo : 

Ar.L....lD. 

"Art. 70. Os contratos de conccssdo de uso de áreas ac­
roportuârias para o dL-senvolvimcnto de atividades comerciais e 
de serviços celebrados a1é a data de edição desta Lei poderJo ser 
prorrogados até o final da realização dos Jogos Pamolimpicos, 
independentemente dos prazos neles previstos. 

Panígr.ifo Unk:o . Com o objetivo de fomentar o aumento da 
capacidade da infraest rutura acroporru:iria para a realização da Co­
pa do Mundo de 2014 e dos Jogos Olimpicos e Paraolimpicos de 
201 6. a adminis1ração aeroporruári11 podcni negociar com as con­
cessioruirias em atividade o adiantamcn10 de receitas con1raiua is 
ou o esiabclccimcnto de novos valores pela cxp loraçilo da infracs­
truiura acroporruãria. bem como a modcrnizaçilo dos cstabclcci­
mcnlos alcançados, dentro do padr.lo exigido. oferecendo como 
contrapanida novos prazos de duração dos contratos. com vistas 
cm manter o cquilibrio econômico-financeiro das concessões." 

Buões da veto 

"Nilo estão claros os bcneficios aos usuârios e à Adminis­
tmçào que adviriam da cxcepciona lizaç:lo à regra da adoç:lo de 
processo de licitaçào para as contratações púb licas. prev ista no 
an . 37. in ciso X.,XJ da Constiruiçilo. Além disso, a proposm não 
apresenta critérios objetivos para apl icaçào . no caso concre10. da 
prorrogação dos contmios de concessão de uso de áreas ae ro­
portuárias ." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o 
dispositivo acima mencionado do projeto cm causa . as quais ora 
submeto â elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional . 

MTNISTÉRIO DA DEFESA 

Exposiçdo de Motivos 

No. 70. de 4 de março de 2011 . Sobrevoo no território nacional de 
aeronave estrangeira, pertencente ao Pais abaixo relacionado: 

República do Peru: 

- aeronave 1ipo HERCULES C-130. pertencente à Força Aé-
rca daquele Pais, cm missão de ajuda humnnitiria, com a seguinte 
programnç:lo, no mês de março de 201 l : 

dia 10. • procedente de Lima. Peru, pouso no Rio de Janeiro e retomo 
a Lima: e 

dia 2 - procedente de Lima, pouso no Rio de Janeiro e retomo a Lima. 

l lomo logo. Em 2 1 de murço de 2011. 

ND. 71. de 4 de março de 2011. Sobrevoo no te rritório nacional de 
aeronave esimngcira. pcnencentc ao País abaixo relacionado: 

ISSN /677-7042 5 

República da Arge nti na: 

- 11eronave ripo F-28. pcnenccnte à Força Aérea daquele 
Pais, cm missão de 1ranspone de carga, com a scguinic programação, 
rio mês de março de 20 11 : 

dia 2 - procedente de El Palomar, Argentina. pouso no Rio de Janeiro 
e destino a Caiaratas Dei lguuzu, Ari;ent ina. 

Homo logo. Em 2 1 de março de 2011 

Nª 73, de I O de março de 2011 . Sobrevoo no 1crritório nacional de 
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos Paiscs abaixo relacionados: 

1) República Bolivurina da Venezuela : 

- aeronave tipo KING AIR-200, pcncnccnte â Aviação 
Militar Naciona l Bolivarian11 daquele Pais. cm mi ssão de transpone 
de cnfcrtno no trecho Boa Vista - Maiquctia, com a seguinte pro­
gromaçilo, no mCs de março de 20 11 ; 

dia 4 - procedente de Cidade Guayana, Venezuela, pouso cm Boa 
Vista e dcs1ino a Maiquctia. Venezuela: 

2) Estado Plurinacional da Bolívia: 

- aeronave ti po FALCON 900 EX, pertencente à Força 
Aérea daquele Pais, cm missão de trnslado de aeronave. com a se­
guinte programação, no mês de março de 2011 : 

dia 5 - procedente de Trinidad Bolivia. e dcs1ino a Augusta . EUA: e 

di11 8 - procedente de Augusm e destino a La Paz, Bolivia: 

3) Estudos Un idos da A mérica: 

- aeronave upo VC-25 (8-747), pencnccntc à Força Aérea 
daquele Pais, cm missão de 1ranspone de seu Presidenlc e comitiva, 
com a seguinte programaç.i\o, no mês de março de :01 l : 

dia 19 - procedente de Washington, EUA, pouso cm Bmsilia e destino 
ao Rio de Janeiro: e 

dia 2 1 - dccolagcm do Rio de Janeiro e destino a Santiago. Chile: 

- aeronave tipo C-32 (8-757). pertcnccn1e ::\ Força Aérea 
daquele Pais. cm missào de transporte do csca lào 3vançado da Pre­
sidência, com a seguinte programaç:lo, no mês de março de .2011 : 

dia 19 - procedente de Washington. EUA, pouso cm Bra!!iilia e destino 
ao Rio de Janeiro: e 

dia 2 1 - decolagcm do Rio de Janeiro e destino a Santiago. Chile: 

- aeronave tipo C-20 (G-3 ). pcncnccnte ::\ Força Aérea 
daque le Pais. cm miss:lo de apoio ::\ visita presidencial, com a se­
guinte programação, no mês de março de 2011 : 

dia 19 - proccdcmc de Port of Spain, Trinidad e Tobago, pouso cm 
Brasília e destino ao k10 de Janeiro: e 

dia 2 1 - dccolagem do Rio de Janeiro e destino a Santiago, Chi le: 

- aeronave tipo E-18 (B-7.:17), pertencente à Força ACrca 
daquele Pais. cm missilo de apoio à visita presidencial. com a se• 
guin1c programaç:lo, no mês de março de 2011: 

dia 19 - procedente de Cocoa Bcach, EUA, e destino a Montcvidéu. 
Uruguai: e 

dia 22 • procedente de Montevidl!u e des tino a Cocoa Bcach. 

Homo logo e autorizo. Em 21 de março de 20 11 

N11 75, de 11 de março de 2011. Sobrevoo no lcmtório nacional de 
ae ronaves estrangeiras, pertencentes ao Pais abaixo relacionado: 

Es tados Unidos da América: 

- aeronave tipo C- 17, pcncnccntc ::\ Força A,l!fea daqui.:lc 
Pais. cm missão de transpone de ca rga cm apoio à visita presidencial, 
com a seguinte programação, no mês de março de 20 11 : 

dia 10 - procedente de Washington. EUA, pouso cm Brasilia: e 

dia 11 - dccolagem de Brasilia e destino a Dovcr. EUA; 

- aeronave tipo C-17. pertencente 3 Força Al!rea daquel e 
Pais, cm miss:lo de transponc de carga cm apoio à visita presidencial. 
com a seguinte programaçi\o, no mi!s de março de 20 11 : 

dia 10 - procedcn1c de Camp Springs, EUA. pouso no Rio de Janeiro : e 

dia 11 - dccolagcm do Rio de Janeiro e dcs1ino a Camp Springs: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in,bvv.OO'ai.1auicidd":.html . 
pelo côdigo 000 120 11032200005 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/0Sn00 I. que inst itui a 
Infraestrutura de Chaves Püblieas Brasileira - !C P-Brasi l 

, :, ,::nado Federal 
; Protocolo Legislativo 

\t!~r nº º°' /_,.J~'-:--
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- aeronave tipo C- 17, matricu la 10189. pertencente à Força 
Aérea daquele Pa is, cm missão de rransportc de carga cm apo io à visita 
prcsidcnciul, com a seguinte programação, no mCs de março de 20 11 : 

dia 11 - procedente de Virginia, EUA, pouso no Rio de Janeiro e 
destino a Assunção, Paraguai: e 

dia 12 - procedente de Assunção, Paraguai. e dc:srino a Tocumcn. Pannmã; 

- aeronave ti po C-17, matricu la 66 155, perte ncente à Força 
Aérea daquele Pais, cm missão de transporte de carga cm apo io à visita 
presidencial, com a seguinte programação, no mês de março de 20 11 : 

d ia 11 - procedente de Virgínia, EUA. pouso no Rio de Janeiro: e 

dia 12 - dccolagcm do Rio de Janeiro e destino a Washington. EUA: 

- ae ronave tipo C-17, matricula 91190, pe rtencente â Força 
Aé rea daquele Pais, cm missão de transporte de carga em apoio â 
visita presidencial, com a seguinte programaç:lo, no mês de março de 
20 11 : 

dia 11 - proccden1e de Virgínia. EUA. pouso no Rio de Janeiro: e 

dia 12 - dccolagem do Rio de Janeiro e destino às Ilhas Virgcns, EUA: 

• aeronave tipo C- 17. matricu la 66154, pertencente à Força 
Aérea daquele Pais. cm miss.1o de transporte de carga cm apoio à 
visita presidencial. com a seguinte programaç:lo, no mês de março de 
20 11 : 

dia 11 • procedente de Virgini;, EUA. pouso no Rio de Janeiro: e 

d ia 12 - dccolagem do Rio de Janeiro e des1i no a Washington. EUA. 

Homologo. Em 21 de março de 20 11 . 

N11 79. de 11 de março de 201 1. Sobrevoo rlo território nacional de 
aeronaves estrangeiras. pcnencen1es aos Paises abaixo relacionados: 

1) República da Argen1lna: 

- aeronave tipo F-28, pertencente à Força Aérea daquele 
Pais, em miss.1o de transporte de carga, com a seguin1e programação, 
no mês de março de 20 11 : 

dia 11 - procedente de E! Pa lomar. Argentina, pouso no Rio de 
Janeiro e deslino a Ca1aratas Dei lguazu. Argentina: 

2) Estado! Unid o! da A mérica: 

. aeronave tipo C-17, matricu la 99208, pertencente â Força 
Aérea daquele Pais. cm missilo de transporte de carga cm apoio à 
vis ita presidencia l, com a segu inte programação, no mCs de março de 
2011 : 

dia 11 • procedente de New Jersey. EUA, pousa c m Brasilia e destino 
ao Rio de Janeiro: e 

dia 12 - decolagcm do Rio de Janeiro e destino a Cha rlcston. EUA: 

3) Repúb lica do Equador: 

• aeronave tipo LEGACY 600, pertencente à Força Aé rea 
daquele Pais . cm missâo de transporte do Ministro da Defesa da 
Repllblica do Equador e comit iva, com a segu inte programação, no 
mês de março de 20 11 : 

dia 11 - proceden1e de Mon1evidéu. Uruguai. e destino a Qui10, Equador: 

- aeronave tipo LEGACY 600. pertencente à Força Aérea 
daquele Pais, cm missilo de transporte do Ministro das Relações 
Exteriores da República do Equado r e comitiva. com a seguinte 
prog:ramaç.lo, no mCs de março de 20 11 : 

• aeronave 1ipo LEGACY 600, pencncemc à Força Aérea 
daquele Pais. cm miss.lo de transporte do Ministro das Re lações 
Exteriores da Rcpllb lica do Equador e comitiva, com a segu inte 
prog:ramaç:lo, no m~s de março de 20 11 : 

dia 25 • procedente de Tenerife Sul, Ilhas Canárias, pouso cm For• 
ta leza e destino a Quito, Equador. 

l lomologo e autorizo. Em 2 1 de março de 20 11. 

N11 94, de 17 de março de 20 11. Sobrevoo no território nacional de 
aeronaves estrangeiras, penencen1cs aos Poises abaixo relacionados : 

1) República do G11 na : 

• aeronave tipo Falcon 900 EX EASY. pertencente à Força 
Aérea daquele Pa is. cm miss.lo de transporte do Vice-Pres idente da 
Repúb lica do Gana, com a scguimc programaçilo, no mês de março 
de 2011 : 
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2) Repúblic a Federal da A lemanha: 

dia 27 de março - procedente de Praia. Cabo Vcnlc. pouso cm Silo Paulo: 

dia 29 de março • dccolagcm de S.1o Paulo, pouso no Rio de Janeiro: 

dia 3 1 de março • deco lagem do Rio de Janeiro. pouso cm Brasi lia e 
Recife: e 

dia 111 de abri l . dccolagcm de Recife e destino à Ilha do Sal, Cabo Verde. 

t-lomologo e autorizo. Em 21 de março de 20 11 . 

ADVOCAClA-GERAL DA UN IÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

SUBPROCU RADORJA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' 206, DE 18 DE MARÇO DE 20 11 

Atribui à Procuradoria Federa l no Estado 
de tvli nas Gerais a reprcsentaç:lo judicia l do 
lns1ituto Nacional de Co lonizaç:lo e Refor­
ma Agr.'aria - INCRA. 

Art. 1° Atribui r à Procuradoria Federal no Estado de Mi nas 

~~fo~~ r~~j~~çl~~t~i~~~i~~~~~t~~a~~:~~ti~J:1~::oçJ~1 .e 
An. 2º Os efeitos dessa portaria retroagem à da1a de 14 de 

março de 20 11 , remanescendo conva li dados todos os aios praticados 
neste intcrim. 

An. 3º Esta Panaria cntm cm vigor na data de sua pub licação. 

BERNARDO AUGUSTO TEIXEIRA DE AGUIAR 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR 

RESOLUÇÃO N' 18, DE 21 DE MARÇO DE 2011 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MI NISTROS DA 
CÂMARA DE COMtRC IO EXTERIOR. no exercício da arri­
buiçilo que lhe confere o§ 3º do art. 5° do Decreto nº 4 .732, de 10 de 
junho de 2003, com fundamento no inciso XIV do' art. 2º do mesmo 
diploma legal, e tendo em vista o disposto na Diretriz n'1 O 1/11 da 
Comissilo de Comércio do MERCOSUL, sobre ações pontuais no 
âmbito tarifá.rio por razões de abas1ccimcnto, ao amparo da Rcsoluç:lo 
nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do MERCOSUL, e nas Re­
so luções CAAIEX nG 43, de 22 de dezembro de 2006 e oll 39, de 2 de 
junho de 20 10, 

Reso lve, ad referendum do Conselho: 

An. 1° Excluir da Lista de Exceções à Tarifa Externa Co­
mum. de que trata o Anexo II da Resoluçilo CAMEX nº 43. de 22 de 
dezembro de 2006. o código da Nomenclatura Comum do MER­
COSUL • NCM 48 10.13.90. 

An. 2º No Anexo 1 da Rcsoluçilo CAMEX nº 43, de 22 de 
dezembro de 2006. n a líquota corrcsponden1c ao código NCM 
48 10. 13.90 deixa de ser assina lada com o sino l gr.'afico "#" . 

An. 3° Fica aherada para 2% (dois por cento), ao amparo da 
Resolução nº 08/08 do GMC. por um pcriodo de 12 meses e con­
forme quota discriminada, a aliquo1a ad valorem do Imposto de Im­
portação para o Ex 00 1 a seguir: 

N M Oesc ·lr:lo uota 
4R>n 'ºº 18.000 toneladas 

~~il; ~°FuJ.i~u~~~aT~. ~~C~c\!~~ 
3~cn,,a~licadoa~mma~:s 5~,. d~ la-

g/.m , cm bobinas com largu ra mi-

?!%°o-<!: J~~W~dne oumnád~ :'1ª de 

Art. 4° A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior • 
MDIC podcr.'a edimr norma complementar, visando estabelecer os 
cri1érios de alocação da quo1a mencionada no artigo an1crior. 

An. 5" Esta Resoluçilo enm.1 cm vigor na dato de sua publicaç:lo. 

FERNANDO DAMATA PIM ENTEL 

Nº 55 , terça-fe ira, 22 de março de 2011 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

GABINETE DO MI NISTRO 

INSTR UÇJ\.O NO RMATIVA N' 13, 
DE 21 DE MARÇO DE 2011 

O M INISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE­
CUÁRIA E ABASTEC IMENTO. no uso das atribuições que lhe 
co nfe re o art. 87. parágrafo único, inciso II . da Const iruiç:lo. tendo 
cm vista o disposto no Decreto n11 5.741, de 30 de março de 2006, no 
Regulamemo do Serviço de Defesa San itária An ima l, aprovado pelo 
Decreto nll 24.548. de 3 de julho de 1934, na lns1ruçâo Norma1iva n11 

44, de 2 de outubro de 2007, e o que consta do Processo nll 
21000.002 101/20 1 l -56, reso lve: 

An. 111. Reconhecer a Zona de Alta Vigilância. implanmda 
nas regiões de fronte ira entre Mato Grosso do Sul e as Repúb licas do 
Paragua i e da Bolivia como zona livre de febre aftosa com vacinaç:lo. 
na fo rma desta lnsrruç.1o Normativa. 

Parágrafo único. Os limites da zona reconhecida no caput 
permanecem inalterados. compreendendo a faixa territorial de. apro­
ximadamente, 15 km de largura. a part ir da fronte ira internacional que 
se estende pelos municípios de Porto Murtinho, Caraco l. Bela Vista. 
Antônio Joilo. Ponta Poril, Ara l Moreira, Coronel Sapuca ia. Paranhos, 
Sete Quedas, Japor.1, Mundo Novo, Corumbá e Lodârio, todos no 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 211 Redefinir as Diretrizes para Execução do Sistema de 
Vigil ância Veterinária na re ferida zona livre de febre aftosa. na forma 
desta lnstruç:lo Normat ivo. nos termos da "So licitação de Restituição 
do Reconhec imento da Cond iç:lo Sanitária de Zona Livre de Febre 
Aftosa com Vacinaç:lo", depositada peranle a Organizaç:lo Mundial 
de Saúde Anima l • OIE. 

§ 111. O se rviço veterinário es!adua l tem a responsabilidade de 
executar as ações de vigilância veterinária definidas nos manuais 
técnicos e laborados pela Secretaria de Defesa Agropecuária. por meio 
do Dcpartomen10 de Saúde Animal, e nas diretrizes especificas apro­
vadas nesta lnstruçilo Normativa. 

§ 211. As propriedades rurais. produtores e explorações pe­
cuirias com animais susccptiveis à feb re aftosa localizados na re• 
ferida zona dcverilo possuir identificoçilo especifica no sis1cma de 
cadastro e in formaç:lo do serviço veterinário estadual. que dever.'a 
man1ê-las atualizadas. 

Art. 311 A$ ações de vigilüncia veterinária executadas na Zona 
Livre de Febre Aftosa local izada na fronteira do Estado de Mato 
Grosso do Su l deveria segui r as orientnções gerais es1abclccidas pelo 
MAPA. incl uindo as açõ1.-s especificas estabelecidas nesta lnstruç:lo 
Normativa, nos termos da "So lic ilaç.1o de Resrituiç:lo do Reconhe­
ci mento da Condiç:lo San itá ria de Zona Livre de Febre Aftosa com 
Vacinaç:lo", depositada perante a Organizaçilo Mundial de Salldc Ani­
mai - OIE. 

§ 111. Os postos fixos de fiscalizaçilo dever.lo ser maniidos nas 
segu intes local izações: 

1 - Municipio de Amambai, Rodovia MS 289, Latitude • 
23 . 1983 e Longitude -55.2939; 

li • Mun icípio de Antônio João, Rodovia MS 384, La1itude -
22.1 133 e Longitude -56.1664: 

111 - Municíp io de Antônio Joí\o, Rodovia MS 384, La1irude 
• 22.2784 e Longitude -55 .8439: 

IV - Municipio de Bela Vista, Rodovia BR 060, Latitude • 
22 .0294 e Longitude -56.5156: 

V • Município de Bonito, Rodovia MS 382, Latiludc • 
2 1.0627 e Longitude -56.73 19: 

Vl • Muni cip io de Caraco l, Rodovia BR 384, Latitude • 
21.9997 e Longitude -57.0176: 

Vll - Munic ípio de Japonl, Rodovia MS 386. Latitude • 
23 . 7566 e Longitude -54.5882: 

V111 • Município de Mundo Novo, Rodovia BR 163, La­
titude - 24 .0048 e Longi1udc -54.3 12 1: 

LX - Municipio de Eldorado, Rodovia BR 163, Lalirude • 
23. 7922 e Longitude -54 .2821; 

X - Município de Paranhos, Rodovia MS 295. Latitude -
23.74 13 e Longitude -55 .2526: 

XI - Municipio de Ponta Poril, Rodovia MS 164, Latitude -
21.977 e Longitude -55.5453: 

XII - Municipio de Poma Ponl, Rodovia MS 386. La1itude -
22.6889 e Longitude -55.6076: 

Xlll • Município de Porto Murtinho, Rodovia SR 267, La• 
tirude -21.7465 e Longitude -57.56 11 : 

XIV. Municipio de Sete Quedas. Rodovia MS 160, Latitude 
-23.9609 e Longitude -55.0038: e 

XV • Municipio de Corumbá, Forte Coimbra. Lat irudc -
19.32 18 e Longitude -57.5876. 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrõnico http://www.in.gov.bdow.ntx.ictrl!.honl, 
pe lo código 000 120 11 032200006 

Documento assinado dig ica lmcnie conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfmcstrutura de Chaves Públicas Brasileira • !C P-Brasil. 

, ::; ênado Federal 
·\Protocolo Leg_islativo 
V E r nº o <f I ,,/ ,/ 
\ eis. J_ 
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Atos do Poder Legislativo 

RETIFICAÇ,\O 

LEI N' 12.396. DE 21 DE MARÇO DE 2011 

(Publicada no Diário Oficml de 22 de março de 201 1. Seç:1o 1) 

Na página 2, 1• coluna. nas ass inaturas, onde se lê: ... Nel­

son Jobim ...• leiu-se ... Jülio Soares de Moura Neto .. 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 
Páginas Distrito Demais 

Federal Estados 
de 02 a 28 RS 0 ,30 R$ 1 ,80 

d e 32 a 76 RS 0 ,50 RS 2.00 

de80a156 RS 1,10 RS 2,60 
de 160 a 250 RS 1.50 RS 3,00 
de 254 8 500 RS 3,00 RS 4 ,50 

-Acima de 500 piglnaa • pr&Ço de tabela maia excedente do 
páginas. multiplicado por RS 0 ,0107 

Presidência da República 

CASA CIVIL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

IMPRENSA NACIONAL 

PORTA lUA N' 74 . DE 16 DE MARÇO DE 20 11 

O DIRETOR-GERAL DA IM PRENSA NACIONAL. no 
uso das atribu ições que lhe confere o an. 5°. inciso IX. do Regimento 
Interno aprovado pela Ponaria nº 147, de 9 de março de 2006. 
alterado pela Ponana nº 446, de 26 de junho de 2008, da Ministrn de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Rcpüblica. resolve: 

lndustna~ni.1~: .. A1~~~~~a à n~ml~P~ ~~~; .. i~~~ç~~3i~o~iJ~:b~e: 
penalidade de advcnência e multa no valor de RS 140.00 (cento e 
quarenta reais). com base no an. 87 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 
Décima Terceira do Con1rato IN nº 05/2011, cm virtude de des­
cumpnmen10 de obngaçõcs contratuais. conforme documcn1açào 
acostada no Processo nº 00034.000514/20 11 -39. 

An. 2º O referido processo cncontrn-se com vista franqueada 
ao representante. na Chefia do Gabinete da Diretoria-Geral. 

Art. 3º Esta Ponann entra cm vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 

~ECRETARIA DE AVIAÇÃO ÇIV!L 
AGENCIA NACIQNAL DE AVIAÇAO CIVIL 

SUPERJNTENDENCIA DE SEGURANÇA 
OPERACIONA L 

PORTA RI,\ N' 556. DE 22 DE MARÇO DE 201 I 

Cn:dcncmmcnto. com base no panigrafo 
67.73 (h) do RB!JA 67. da clímca ml:dica 
Gomes & Veloso Ltda .. pam rca hzar mspe­
ções de saúdr para fins de cmiss;lo de Ccr­
t1fo::ados de Capacidade Física para determi­
nadas catcgonas de acronavcgantcs c1v1s. 

CIONA~ J~~~RJ~lf:~\~T~N~f Jfi~~t,fó\?J,tR,;~ 
uso de suas atribuições. confcndas pelo inciso X. do Regimento 
Interno da Agência Nacional de Aviaç:lo Civil. aprovado pela Re­
so lução nº 110. de 15 de setembro de 2009. pub licada no Diário 
Oficial da União nº 180. de 21 de setembro de 2009. com base no 
parágrafo 67.73 (h) do RBIIA 67 e nn !AC 3401-67. de 24 de abn l de 
2001. que autorizam a ANAC a credenciar clímcas para realizarem 
inspeções de saúde e em111rcm CCF de aeronavega ntcs. resolve; 

An. 1º Credenciar a climca Gomes & Ve loso Lida .. CNPJ nº 
11.464.957/0001-05, situada à Av. Oeste 133. quadra 35 A, Lo1e 28. 
Setor Aeropono. Go iânia - GO. com va lidade de 03 (1rês) anos. a 
contar da data de publicação desta Ponaria, para a realização de 
inspeções de saüde micml e de rcva lidaç:lo de pilotos privados. co­
missários de bordo e operadores de eq_uipamentos especiais. para fins 
de emissão de Cemficados de Capacidade Física cm conformidade 
com a legislação cm vigor. 

Parágrafo Úmco - O credenciamento podcr.:i ser suspenso a 
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento. 

An. 2º A clinica Gomes & Veloso Ltda . dever.:i manter. na 

~~!fs~o~c nsiuRB::n~~v~I ;!crlc·3t~g?~6~~ requisitos da ccnificaçào 

An. 3º Esta Ponana entra em vigor na data de sua pu-
blicaçào no Diário Oficial da Umào. 

DAVID DA COSTA FARIA NETO 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

SEC RETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DEPARTAMENTO DE Fl~CALIZAÇÃO 

DE INSUMOS AGRJCOLAS 
COORDEI-/AÇÀO-GERAL 

DE AGROTOXICOS E AFINS 

ATO N' 9, DE 18 DE í\'I ARÇO DE 2011 

Resumo dos pedidos de registro. atendendo os dispositivos 
legais do anigo 14 do Decrc10 n. 4074.de 04 de janeiro de 2002,quc 
regu lamenta a Lei n. 7802.de 11 de julho de 1989. 

01 . Motivo da so lic1taçào; Registro (09/02/2011) 
Requerente: Syngenta Proteçào de Cultivas Lida. 
Marca comercial : Gnzarc 
Nome comum: Tiametoxam 
Nome quim1co: 3-(2-chloro-1 J-th1azol-5-ylmethyl)-5-me-

1hyl- l .3.5-oxadinzinan--4-ylidenc(n1tro )a mine 

1agem. 

Classe de uso: Inseticida 
Indicação de uso pretendido: lndicado para a cu ltura de pas-

Processo nº: 21000.001605/20 11 -59 
02. Motivo da so lici1aç:lo: Registro (09/02/2011) 
Requerente: CCAB Agro Ltda. 
Marca comercial: Tebutiuron CCAB 500 SC 
Nome comum: Tebuuuron 
Nome químico: l-(5-ten-butyl-1,3.4-thiadiazol-2-yl)- I J-di­

methy lurea 
Classe de uso: llerb1c1da 
Indicação de uso prc1endido: Para as culturas de cana-dc-

açúcar (cana planta e cana soca) 
Processo nº: 21000.001621/2011-4 1 
03. Motivo da so licitação: Registro (11 102/2011) 
Requerente : Sinon do Br.isil Lida 
Marca comercial: Azoxiztrobm Técnico Sinon 
Nome comum: Azoxistrobm 
Nome químico: methyl(E)-2-(2-[6-(2-<yanophenoxy)pynmi­

d i n-4-y lox y Jphe ny 1} -3 -methox yacn la te 
Classe de uso: Fungicida 
Indicação de uso pretendido: Tram-se de registro de produto 

técn ico por equiva lência 
Processo nº: 21000.00 1723/2011-67 
04. Motivo da So lic1taç:lo: Registro (15/02/201 1) 
Requerente: Milêncm Agrosc1ências S.A. 
Marca Comercia l: Custodia 
Nome Comum: Terbuconazol+azoxistrobma 
Nome Químico: (RS)-l-p-chlorophcnyl-4.4-d1methyl-3-(11J-

1.2.4-triazol-1 -ylmcthyl)pcntan-3-o l + mcthyl(E)-2-{ 2-(6-(2-cyano­
phcnoxy)pyrim1din-4-yloxy ]phenyl }-3-methoxyacrilate 

Classe de Uso: Fungicida 
Indicação de Uso Pretendido; Indicado para as cu lturas de 

café. cevada. feijão. milho. soja e trigo. 
Processo nº: 21000.00 1803/2011-12 
OS. Motivo da so li citação: Registro (16/02/2011) 
Requerente: Basf S.A. 
Marca comercial: Zampro 
Nome comum· Ame1oc1radina(iso)+Dimetomorfe 
Nome quim,co: S--cthyl-6-oc1yl( 1.2.4 ]mnzolo( 1.5-a ]ptnmi-

din-7-amine + (EZ)--l-[3-(4-ch lorophcnyl )-3-(3.4-dimcthoxy phc-
ny l)acry loyl) morpholine 

Classe de uso: Fungicida 
lndicaç:lo de uso pretendido: Indicado para as cuhur.is de 

bamta. cebo la. melancia. melõo. pepino, rosa. tomate e uva. 
Processo nº: 21000.001832/2011-84 
06. Mo1ivo da so licimç:lo: Registro (18/02/2011) 
Requerente: CropChem Ltda 
Marca comercial; Delfos 200 EC 
Nome comum: Tebuconazol 
Nome quimico: (RS)-l-p-chlorophcnyl--4.4-d1mcthyl-3-( 111-

l .2.4-1nazol-l-ylmc1hyl)peman-3-ol 
Classe de uso; Fungicida 

Este documento pode ser venficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bd:iuta1llCió:dc., 
pelo código 000 120 1103230000 1 

Documento assinado digiialmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que msmm a 
Infraestrutura de Chaves Püblicas Brasileira - !CP-Brasil. 

Congre5so Na:.."-", "" 
secretaria de Coordenação . 
L~ij,i~tiva do congresso Nacional 

·vv-Y- nº 0 / ·20,1 
Fis._~-3,__ __ Rubrica&~ 



Mensagem nº 7 8 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

A COlffl88êo Mlsf!I 
Em 031 05 fJJJ {, 

u------'-

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 2, de 2011 (MP nº 503/1 O), que "Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre a União, o 
Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de Janeiro , com a finalidade de constituir 
consórcio público, denominado Autoridade Pública Olímpica - APO" . 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e da Defesa manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 7° 

"Art. 7º Os contratos de concessão de uso de áreas aeroportuárias para o 
desenvolvimento de atividades comerciais e de serviços celebrados até a data de edição 
desta Lei poderão ser prorrogados até o final da realização dos Jogos Paraolímpicos, 
independentemente dos prazos neles previstos. 

Parágrafo único. Com o objetivo de fomentar o aumento da capacidade da 
infraestrutura aeroportuária para a realização da Copa do Mundo de 2014 e dos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, a administração aeroportuária poderá negociar com 
as concessionárias em atividade o adiantamento de receitas contratuais ou o 
estabelecimento de novos valores pela exploração da infraestrutura aeroportuária, bem 
como a modernização dos estabelecimentos alcançados, dentro do padrão exigido, 
oferecendo como contrapartida novos prazos de duração dos contratos, com vistas em 
manter o equilíbrio econômico-financeiro das concessões." 

Razões do veto 

"Não estão claros os benefícios aos usuários e à Administração que adviriam da 
excepcionalização à regra da adoção de processo de licitação para as contratações 
públicas, prevista no art. 37, inciso XXI da Constituição. Além disso, a proposta não 
apresenta critérios objetivos para aplicação, no caso concreto, da prorrogação dos 
contratos de concessão de uso de áreas aeroportuárias." 

Congresso Nacional 
secretaria dde c~o;~;~~~o Nacional 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 21 de março de 2011. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação . . 
Legislativa do Congresso Naaonal 
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O Congresso Nacional decreta: 

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado 
entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e o 
Município do Rio de Janeiro, com a 
finalidade de constituir consórcio público, 
denominado Autoridade Pública Olímpica -
APO. 

Art. 1 º Ficam ratificados, na forma do Anexo, os termos do Protocolo de 
Intenções celebrado entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de 
Janeiro para criação de consórcio público, sob a fonna de autarquia em regime especial, 
denominado Autoridade Pública Olímpica-APO. 

Art. 2º O Presidente da APO somente perderá o mandato em virtude de: 
I - renúncia; 
II - condenação penal transitada em julgado; ou 
III - decisão definitiva em processo administrativo disciplinar, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nas legislações penal e relativa à 

punição de atos de improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do 
mandato do Presidente da APO a inobservância dos deveres e proibições inerentes ao cargo 
que ocupa, apurada na forma do inciso III do caput deste artigo. 

Art. 3° As atas das reuniões do Conselho Público Olímpico serão publicadas 
nos órgãos oficiais de imprensa dos entes consorciados ou no sítio da APO na rede mundial 
de computadores, sem prejuízo de sua divulgação por outros meios de comunicação. 

Art. 4° Não se aplica ao Protocolo de Intenções referido no art. 1 º desta Lei o 
disposto no inciso VIII e no § 1 º do art. 4° da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 5º A APO manterá estrutura interna própria de auditoria, controladoria e 
correição. 

Art. 6º A APO enviará ao Congresso Nacional relatório semestral de suas 
atividades e calendário de ações a cumprir, para acompanhamento dos prazos estabelecidos 
pelo Comitê Olímpico Internacional e pelo Comitê Paraolímpico Internacional. 

Art. 7º Os contratos de concessão de uso de áreas aeroportuárias para o 
desenvolvimento de atividades comerciais e de serviços celebrados até a data de edição 
desta Lei poderão ser prorrogados até o final da realização dos Jogos Paraolímpicos, 
independentemente dos prazos neles previstos. 

Parágrafo único. Com o objetivo de fomentar o aumento da capacidade da 
infraestrutura aeroportuária para a realização da Copa do Mundo de 2014 e. d~s Jogos 
01 , · p l' · d 2016 d · · ~ , . C9.,1~ J:_esso Nac,ona 1mp1cos e arao 1mp1cos e , a a mm1straçao aeroportuana ij~ª~~~~s 
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concessionárias em atividade o adiantamento de receitas contratuais ou o estabelecimento de 
novos valores pela exploração da infraestrutura aeroportuária, bem como a modernização 
dos estabelecimentos alcançados, dentro do padrão exigido, oferecendo como contrapartida 
novos prazos de duração dos contratos, com vistas em manter o equilíbrio econômico­
financeiro das concessões. 

afpa/plv 11-002 

Art. 8° O Poder Executivo federal regulamentará o disposto nesta Lei. 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de IJ1'l OA vO 
J 

r 

Senador lo é Sarney 
Presidente do ado Federal 

< 

de 2011. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

Protocolo de Intenções firmado entre 

a União, o Estado do Rio de Janeiro 

e o Município do Rio de Janeiro, com 

a finalidade de constituir consórcio 

público, denominado Autoridade 

Pública Olímpica - APO. 

Considerando que em 2 de outubro de 2009, a cidade do Rio 

de Janeiro -foi escolhida para sediar os Jogos Olímpicos e 

ParaolLm.picos de 2016, -após vencer processo eleitoral do Comitê 

OJí mpico-I nternacional; 

Considerando que a referida eleição decorreu dos esforços 

conjuntos do Governo Federal, do Gover=no do Estado do Rio de 

Janeiro, cl-a Prefeitura da Cidade do Rio dE Janeiro, dos esportistas , 

das entidades desportivas nacionais e da sociedade civil , tendo a 

candidatura brasileira apresentado as inúmeras garantias exigidas para 

sediar os eventos; 
Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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Considerando que, entre as garantias apresentadas, consta a 

criação de ente que integre os esforços dos governos federal, estadual 

e municipal para a viabilização dos serviços públicos e da infraestrutura 

necessários à organização e à realização dos referidos Jogos; 

Considerando que a entidade federativa, na forma de 

consórcio público, denominada Autoridade Pública Olímpica - APO 

será a instituição responsável pela aprovação e monitoramento das 

obras e dos serviços que compõem a Carteira de Projetos Olímpicos; 

Resolvem os representantes legais da União, do Estado do 

Ri-0 de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro subscrever o _p-r-esente­

pF0tocolo-de i -□!enções, composto pelas disposições que- se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-- DA DENOMINAÇÃO 

O consórcio público previsto neste protocolo de intenções 

será denominado AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA - APO e regido 

conforme o dis~osto na Lei n-º 11.107, de 6 de abril de 2005, e demais 

nermas específicas aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENTES CON~CR~l~açao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Subscrevem o presente instrumento de cooperação e de 

associação, visando a constituição futura do contrato de consórcio 

público interfederativo, denominado Autoridade Pública Olímpica -

APO: 

1 - o Município do Rio de Janeiro ("Município"), pessoa 

- jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

02.709.449/0001-59, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, neste ato 

representado por seu Prefeito; 

Congresso Nacional 
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11 - o Estado do Rio de Janeiro ("Estado"), pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 42.498.600/0001-71, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, neste ato representado por seu 

Governador; 

Ili - a União ("União"), pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 02.961.362/0001-74, com sede em 

- Brasília, Distrito Federal, neste ato representado pelo Presidente da 

República. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Para os fins deste protocolo de intenções, serão observadas 

as seguintes definições: 

1 - Jogos - Edição dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos d-e 

2016, que serão realizados na ci·dad-e do RJo de Janeiro no ano de 

2016; 

11 - COI - Comitê Olímpico Internacional, entidade 

internacional de administração dos esportes olímpicos, com sede em 

Lausanne, na Suíça, proprietária dos direitos sobre os Jogos 

Olímpicos; 

Ili - COMITÊ RIO 2016 - Comitê Organizador dos Jogos 

Olímpicos Rio 2016, entidade privada zem ins lucra.tivas _r~conhecida 
Congresso Nacional 
Secretaria de Coordena~o 
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pelo COI , criada com o fim específico de realizar a organização dos 

Jogos; 

IV - Matriz de Responsabilidades - documento vinculante que 

estipula as obrigações de cada um dos seus signatários para com a 

organização e realização dos Jogos; 

V - Consórcio Público - pessoa jurídica formada 

- exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei nº 11 .107, de 

2005, e demais normas específicas aplicáveis, para estabelecer 

relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos_ 

de interesse comum, constituída como associação pública, co-m 

personalida-a-e-j-urídi-ca de direito público e natureza autárquica; 

VI - Contrato de Rateio - contrato por meio do qual- os entes 

consorci--ado-s comprometem-se-a fornecer recursos financeiros para a 

realização das despesas do consórcio público; 

VII - Carteira de Projetos OJímpicos - conjunto de obras e 

serviços selecionados pela APO como essenci-aJs à realização dos 

Jogos Ol í0mpicos e Par-aolímpicos de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA- DO OBJETIVO E DAS FINALIDADES 

A APO tem por objetivo coordenar a participação da União, 

do Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro na 
Congresso Nacional 

preparação e realização dos Jogos /límp·cos e felfi~~~~~~ ~ cionai 
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2016, especialmente para assegurar o cumprimento das obrigações 

por eles assumidas perante o COI para esses fins e, notadamente: 

1 - a coordenação de ações governamentais para o 

planejamento e entrega das obras e serviços necessários à realização 

dos Jogos, incluindo a representação dos entes consorciados perante 

órgãos ou entidades da administração, direta ou indireta, e outros entes 

da Federação nos assuntos pertinentes ao seu objeto; 

11 - o monitoramento da execução das obras e serviços 

referentes aos Projetos Olímpicos; 

111 - a consolidação do planejamento integrado das obras e 

serviços necessários aos Jogos, incluindo os cronogramas físico e 

financeiro e as fontes de financiamento; 

IV - o relacionamento, em conjunto com os próprios entes 

consorciados, com o COMITÊ RIO 2016 e d-emais entidades 

- esportivas, nacionais e internacionais, r-esponsáveis por modalidades 

olímpicas e paraolímpicas nos-assuntos -relacionados à organização e 

realização dos Jogos; 

V - o- planejamento referente ao uso -do legado dos Jogos, 

com proposição de soluções sustentáveis sob os aspectos econômico, 

social e ambiental; 

VI - a elaboração e atualização da Matriz de 

Responsabilidades junto aos consorciados e ao COMITÊ RIO 2016, 

Congresso Nacional 
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visando definir obrigações das partes para a realização dos eventos, 

face as obrigações assumidas perante o COI; 

VI 1 - a homologação prévia dos termos de referência, projetos 

básicos e executivos relativos à preparação e realização dos Jogos 

com a estrita finalidade de verificar se atendem aos compromissos 

assumidos junto ao COI, a serem contratados pelos entes 

- consorciados, inclusive por seus órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, nos casos de utilização do regime diferenciado de 

licitações e contratos para as obras e serviços, estabelecido em lei 

federal; 

VIII - a -interlocução, nos casos de impasses relacionados à 

execução de obras, com órgãos de controle, de licenciamento 

.ambiental-e -Efemais óraãos envolvidos. __,. 

Parágrafo primeiro - Para a cons-ecução ~cte seu objetivo e de 

suas finalidades, poderá a APO exercer as seguintes atividades: 

1 - realizar estud_os técnicos e pesquisas, elaborar e monitorar 

p·lanos., projetos e programas; 

li - firmar convênios, contratos e acordos de qualquer 

natureza; 

111 - excepcionalmente, contratar, manter ou executar obras e 

serviços referentes à Carteira de Projetos Olímpicos, mediante 

convênio com os entes consorciados, nos casos previ-.~ffl ~,~to 
Legislativa do Congresso Naciom 
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segundo, inclusive por meio do regime diferenciado de licitações e 

contratos para as obras e serviços, estabelecido em lei federal ; 

IV - decidir sobre a transferência da responsabilidade sobre 

projetos integrantes da Carteira de Projetos Olímpicos que forem 

justificadamente comprovados como de elevado risco de não entrega 

pelo ente consorciado no prazo necessário à realização dos Jogos; 

V - adquirir e administrar bens, móveis e imóveis; 

VI - atuar na proteção da propriedade intelectual e das 

marcas relacionadas aos Jogos, utilizando-se dos meios jurídicos 

adequados; 

-v11 - exercer outras competências necessárias à fiel 

exe-cyção- de _seus objetivos e finalidades, desde que seJam 

compatíveis com o seu regime jurídico. 

Parágrafo segundo - Em caráter excepci0nal , poderá a APO, 

por dec.rsão unânime do Conselho Público OHmpico, assumir o 

planejamento e a exect::Jção de obras ou de serviços sob a 

responsabilidade dos órgãos e das entidades da administração direta 

ou indireta dos entes consorciados, desde que a medida se justifique 

para a adimplência das obrigações contraídas perante o COI para a 

realização dos Jogos. 

Parágrafo terceiro - Para a consecução g2.nre~i~Pa~a~!P no 

parágrafo segundo, a APO sub-rogar-se-á em ~door;~ dUT~º ~ dor 
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obrigações decorrentes de procedimentos licitatórios em curso, 

contratos ou instrumentos congêneres, permanecendo o ente 

originariamente competente responsável pelo ressarcimento dos custos 

incorridos. 

Parágrafo quarto - A APO poderá realizar novas licitações, 

-- contratações ou celebração de convênios para a execução das obras e 

serviços previstos no parágrafo segundo, caso seja imprescindível para 

assegurar o cumprimento das obrigações assumidas perante o COI. 

--

Parágrafo quinto - No caso da transferência de 

responsabfüdade d-e obras e serviços na forma do parágrafo segundo,­

º respectivo en.te-con-sGrciado ficará obrigado ao ressarcimento à APO­

de todos os prejuízos causados, tais como custos de execução das 

obras e operação de serviços, multas rescisórias e encargos 

financeiros. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 

ASSUMIDAS 

Na hipótese prevista no parágrafo terceiro da Cláusula 

Quarta, a União, observado o devido processo legal, com fundamento 

no art. 160, parágrafo único, inciso 1, da Constituição, pod.erá reter 
~Jongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação . 
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quotas dos respectivos fundos de participação dos demais entes 

consorciados até o pagamento do crédito. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CARTEIRA DE PROJETOS OLÍMPICOS. 

A APO deverá dar transparência aos critérios de seleção dos 

projetos que integrarão a Carteira de Projetos Olímpicos, priorizando o 

atendimento das exigências gerais estabelecidas pelo COI. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEDE DA APO 

A APO terá sede e foro no Município do Rio de Jane-iro, 

-=!oc;alizado no-Estado do B.io de Janeiro. 

Parágrafo único - A APO poderá manter escritório de 

-representação na cidade de Brasília, Distrito Federal, ou , 

excepcionalmente, em qualquer localidade relacionada à preparação-e 

real.ização dos Jogos. 

Janeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

A APO terá como área de atuação o Bstmrl@ ~cl@m~i o d e 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, a APO poderá atuar em 

outros Estados, no Distrito Federal e Municípios da Federação, com 

vistas à preparação e realização dos Jogos. 

CLÁUSULA NONA- DA NATUREZA JURÍDICA 

A APO terá a forma de associação pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 

integrando a administração indireta de cada um dos entes da 

Federação consorciados. 

CJ.:-ÁUSUbA D-ÊC-IMA - DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO 

São órgãos da APO: 

1 - o Conselho Público :OHmpico; 

li - a Presidência; 

l li - o Conselho de Governança; 

IV - o Conselho Fiscal; 

V - a Diretoria Executiva. 

Parágrafo único - Os estatutos da APO definirão a estrutura 

dos órgãos referidos nesta cláusula e poderão criar outros órgãos. 
Congresso Nacional 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO PÚBLICO 

OLÍMPICO 

A APO terá como instância máxima o Conselho Público 

Olímpico, órgão de natureza colegiada e permanente, constituído pelos 

Chefes dos Poderes Executivos da União, do Estado do Rio de 

- Janeiro e do Município do Rio de Janeiro, ou por representantes por 

eles designados, cada um com direito a um voto. 

Parágrafo primeiro - O Conselho Público Olímpico reunir-se-á 

ordinariamente uma -vez a cada s-eis meses ou, extraordinariamente., 

p-0r convocação de seu Presidente o□ dos demais membros. 

Parágrafo- - segundo - As reuniões de Conselho Público 

- Olímpico ser-ã-0 instaladas com a presença dos representantes dos três 

entes--consorc.iados, e suas decisões serão tomadas por unanimidade, 

exceto nas hipóteses previstas na Cláusula Vigésima S~una-a. 

Parágrafo terceiro - A aprovação e modificação dos estatutos 

da APO dar-se-ão por deliberação do Conselho Público Olímpico, na 

forma do pará§rafo segundo, especialmente convocado para este fim. 

Parágrafo quarto - O Conselho Público Olímpico será 

presidido pelo representante da União, conforme dis~mº~~~açao 
L g· 1 ti do Congresso Nacional 
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Parágrafo quinto - Compete ao Conselho Público Olímpico: 

1 - aprovar e modificar os estatutos da APO; 

11 - aprovar a proposta de orçamento da APO; 

Ili - aprovar a Carteira de Projetos Olímpicos; 

IV - nomear os membros do Conselho de Governança e do 

- Conselho Fiscal; 

V - decidir sobre o disposto no inciso IV do parágrafo primeiro 

e no parágrafo segundo da Cláusula Quarta; e 

VI - aprovar a Matriz de Responsabilidades. 

Pará-grafo sexto - O disposto no inciso Ili do parágrafo quinto 

-rrãu disp_ens·a as _homologações prévias previstas no inciso VII da 

Cláusula Quarta e, o-hservada- a legislação vigente: 

1 - a necessidade de _previsão orçamentária, ~provada pelo 

legis·lat+vo de cada ente, relativa às_ despesas com a infraestrutura e 

serviços acordados; e 

11 - a adoção das medidas necessárias, no âmbito da 

responsabilidade de cada ente, para a contratação de operações de 

crédito ou de outras fontes de recursos. 

Parágrafo sétimo - A decisão a que se refere o inciso V do 

parágrafo quinto deverá ser precedida da adoção, por parte da APO, 

de medidas preventivas, tais como a indicação ao )nte consorciado 



dos projetos com elevado risco de inexecução no prazo acordado, bem 

como sugestão de soluções alternativas que podem ser adotadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNCIA E DA 

REPRESENTAÇÃO LEGAL DAAPO 

O Presidente da APO será escolhido pelo Presidente da 

República e por ele nomeado, após aprovação pelo Senado Federal, 

nos termos do art. 52, inciso Ili, alínea "f', da Constituição, e cumprirá 

mandato de quatro anos, permitida a recondução. 

Parágrafo primeiro - O cargo de Presidente da APO deverá 

ser o&u-pado por cidadã-0 de reputação ilibada e elevado conceito no 

__ campo de especialidade-do cargo. 

Parágrafo segundo - Incumbe ao Presidente a representação­

legal da AP-o, bem como a coordenação e superintendência de suas 

atividades, na forma disposta nos estatutos. 

Parágrafo terceiro - As atribuições de representação legal da 

APO ~-oderão ser delegadas ao Diretor Executivo, no todo ou em parte, 

por ato específico do Presidente, cuJa eficácia dependerá de 

publicação na imprensa oficial. 
Co1 ,!,_Jresso Nacional 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONSELHO DE 

GOVERNANÇA 

O Conselho de Governança é órgão permanente de 

assessoramento do Conselho Público Olímpico, de natureza 

colegiada . 

Parágrafo primeiro ..: O Conselho de Governança é composto 

pelos seguintes membros: 

1 - o Presidente da APO, que o presidirá; 

li - ~ Diretor Executivo; 

Ili - trê-s representantes do Governo Federal, indicados pe-1-o 

P.re-s1 dente-d a-AP O; 

IV - um representante da Prefeitura Municipal do Ri.o de 

Janeiro, indicado-por seu PrefeHo; 

V - um representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro, 

indicado por-seu Governador; 

VI - um· representante da sociedade Givil, indicado pelo 

Conse!-1:lo Público Olímpico; 

VII - t:1m representante do COMITÊ RIO 2016, por ele 

indicado. 

Parágrafo segundo -As decisões emanada~~g~ffl ~~ade 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo terceiro - O Presidente do Conselho de 

Governança votará apenas nos casos em que houver empate. 

Parágrafo quarto - Compete ao Conselho de Governança: 

1 - opinar, antes de seu encaminhamento ao Conselho 

Público Olímpico, sobre: 

a) as diretrizes fundamentais de organização administrativa 

da APO; 

b) o planejamento estratégico, financeiro e orçamentário da 

APO· 
' 

11 - c!prec1ar a prestação de contas da Diretoria Executiva, 

onviao o-Cons-elho Fiscal. 

Parágrafo quinto - O C0nselho de Governança: poderá 

convidar representantes das áreas de irlteresse dos Jogos para expor 

sobre-situações específicas sempre q_ue julgar conveniente. 

Parágrafo sexto - Os membros do Conselho de Governança, 

exceto o Diretor -Executivo, além do reembolso obrigatório das 

despesas de locomoção e estada, necessárias ao desempenho da 

função-, receberão o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais), devido somente nos meses em que o~J?ers0 ~ <JM31~n do ...,~cretana e- Côorc!enãçao 

L
egislativa do Congresso Nacional 

colegiado. VE:.1 nº ~ I )-oJ \ 
c1s. __ .l,?, Rubrica: __ _ 
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Parágrafo sétimo - A forma de convocação das reuniões, 

bem como o funcionamento do Conselho de Governança serão 

previstos nos estatutos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal, de caráter permanente e colegiado, é o 

organismo de fiscalização econômico-financeira da APO e compõem­

se de três membros indicados pelo Presidente da APO e eleitos pelo 

Conselho-Público Olímpico. 

Pará-g_rafo pr-i-meiro_- Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - fiscalizar os atos dos dirigentes da APO e ver ificar o 

cumprimento dos seus deveres legais-e estatutários; 

11 - opinar sobre a prestação de contas da Diretoria Execut iva, 

fazendo constar do seu parecer as informações complementares que 

julgar necessárias ou úteis à sua avaliação; 

Ili - opinar sobre as propostas a serem submetidas ao 

Conselhü Púbiico Olí-mpico e à Diretoria Executiva, relativas a matérias 

orçamegtárias, financeiras e patrimoniais; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe seJam 

estabelecidas pelos estatutos. 

4 ngresso Nacional 
ecretaria de Coordenação 
gislativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo segundo - A forma de convocação das reuniões , 

bem como o funcionamento do Conselho Fiscal serão previstos nos 

estatutos. 

Parágrafo terceiro - A APO estará sujeita às normas e 

procedimentos de controle externo da administração pública , na forma 

da legislação aplicável. 

-Parágrafo quarto - Os estatutos disporão acerca dos 

mecanismos inteJnos-de auditoria, controladoria e correição. 

Parágrafo-quinto --Os me.mbros do Conselho Fiscal , além do 

reembolso obrigatório das des_pesas de locomoção e estada 

necessárias ao des.empenhe da função, receberão o valor mensal d-e 

- R$ 2.200,00 (dois mil, e duzentos reais), devido semente nos me-ses em 

que ocorrer· r-eunião do colegiado. 

CLÁLJSULA DÉCIMA QUINTA- DA DIRETORIA EXECUTI\/A 

""A.. Diretoria Executiva será composta pelo Diretor Executivo e 

quatro ruretores. 

2
ngresso Nacional 
cretaria de Coordenação 
gislativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo primeiro - O Diretor Executivo e os demais 

diretores serão indicados e nomeados pelo Presidente da APO, 

cabendo ao primeiro a direção do órgão. 

Parágrafo segundo - Compete à Diretoria Executiva: 

1 - propor ao Conselho Público Olímpico as diretrizes 

fundamentais de organização administrativa da APO; 

li - submeter ao ·Conselho Público Olímpico o planejamento 

estratégico, financeiro e orçamentário da APO; 

Ili - apresentar ao Conselho Público Olímpico a proposta de 

Carteira de Projetos Olímpicos; 

IV - submeter ao CoP.selho Público Olímpico relatórios sobre 

casos em= que estejam- ocorrendo situações excepcionais que possam 

comprometer o cumprimento dos cronogramas, orçamentos, qualidade 

das entregas, entre outros; 

V -_aprovar o percentual máximo de cargos e funções, 

previstos no Anexo 1, a serem providos durante o exercício seguinte, 

em conformidade com a demanda de trabalho e o está§io de 

organização dos Jogos, bem como os critérios e requisitos para sua 

ocupação; 

VI - aprovar -o regimento interno, o regulamento de pessoal e 

o código de conduta do quadro de pessoal da APO; 

VII - publicar, em meio oficial, a estrutura regimental e o 

d d t t. d f ~ d APO . , ,r.,,sso Nacional qua ro emons ra IVO e Cargos e UnÇOeS ª2 -~~.-~(et; ria de Coordenação . 
f'\Jislativa do Congresso Nacional 
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VIII - divulgar, no início de cada exercício, os nomes dos 

ocupantes dos cargos e funções na estrutura da APO, por meio da 

imprensa oficial e do sítio do consórcio na rede mundial de 

computadores - internet; 

IX - administrar a APO, tomar as providências adequadas à 

fiel execução das diretrizes e deliberações do Conselho Público 

Olímpico; 

X - submeter ao Conselho Público Olímpico as propostas de 

plano plurianual e de orçamento anual da APO; 

XI - praticar todos os atos necessários à execução da receita 

e da despes-a; 

-XJI - exerGer a-gestão_patrimonial; 

XII-! - cooperar e int.e_[ag-ir com o COMITÊ RIO 20l6; 

XIV - tomar to-das as providências que repute necessárias ao 

bom-funcionam-ento da APO; 

XV - delegar com_petência aos diretores para decidirem, 

isoladamerlte, sobre questões incluídas nas atribuições da Diretoria 

Executiva; 

XVI - delegar poderes a diretores e servidores para 

autorização de despesas, estabelecendo limites e condições; 

XVII - aprovar a alienação ou a oneração de bens da APO; 

XVIII - praticar outros atos que lhe tenha~ ~~t,~d~~ps 
Legislativa do Congresso Naciona 

pelas instâncias superiores da APO; ) __ Vf-~ nº ~l , J-c:JJ 



XIX - decidir sobre outros temas de gestão e administração 

destinados a preservar e cumprir a missão institucional da APO. 

Parágrafo terceiro - Os estatutos detalharão as funções e 

atribuições do Diretor Executivo e dos demais diretores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

A contratação de pessoal pela APO se dará por tempo 

determinado, na forma do inciso IX do art. 37 da Constituição, sendo o 

recrutament0 sujeito a_ prévia aprovação em processo seletivo 

simplificado, conforme o regime da Lei nº 8. 7 45, de 9 de dezembro de 

1993. 

Parágrafo primeiro - Para cons-ecuçã-o de seu objetivo ...:e de 

suas finalida-0es, fica a APO equiparada à-s pessoas jurídicas referidas 

no art. 1º da Lei nº 8.745J_ de 1993, com vistas a contratação de 

pessoal técnico e administrativo por tempo determinado. 

Parágrafo segundo - Considera-se como necessidade 

temporária de- excepcional interesse público a contratação de pessoal 

técnico e administrativo por tempo determinado, imprescindível à 

preparação e realização dos Jogos. Congresso !\!acional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

VE, nº ei td-QJJ 
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Parágrafo terceiro - As contratações dispostas no caput 

serão realizadas pelo prazo de até três anos, admitidas sucessivas 

prorrogações do contrato , desde que o prazo total não ultrapasse a 

data de extinção prevista para a APO. 

Parágrafo quarto - Não se aplicam à APO os prazos a que 

- alude o art. 4º da Lei nº 8.745, de 1993. 

Parágrafo quinto - O nome dos contratados por tempo 

determinado e a denominação dos respectivos cargos temporários 

serão divulgado na imprensa ofid_al e no sítio cia APO na rede mundial 

de computadores - internet. 

Parágrafo sexto - A APO poderá, ainda, exercer suas 

- atividades com pessoal cedido de órgãos e entidades da administra§ãO 

pública federal e_dos demais entes federados. 

Parágrafo sétimo - A APO podera requisitar servidores dos 

entes consorci.ados para nela terem exercício, não podendo exceder a 

vinte por cento de seu quantitativo total de servidores. 

Parágrafo oitavo - A Diretoria Executiva decidirá sobre a 

conveniência e oportunidade acerca do momento para a realização do 
Congresso Nacional 

processo seletivo simplificado e da quantidade ~~taniaiss®8fbn~ o ser 
Leg1slatfva do Congresso Nacional 

contratado em cada exercício financeiro. 
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Parágrafo nono - A Diretoria Executiva apreciará e aprovará a 

proposta de contratação temporária a cada exercício, considerando os 

perfis e quantitativos e sua adequação às necessidades da APO e aos 

limites orçamentários definidos para as despesas com pessoal 

temporário. 

Parágrafo décimo - A remuneração dos profissionais 

contratados deverá observar os valores fixados na administração 

pública federal para cargos com atribuições semelhantes ou considerar 

valores de mercado, caso não haja referência na administração 

pública. 

Parágrafo décimo primeiro - Os contratados pela APO, na 

- forma do caput desta Cláusula~ são segurados obrigatórios da 

Previdência SociaL,_como beneficiários do ·Regime Geral-de Previdência 

Social disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 19~91. 

CLÁUSULA. D-É-elMA SÉTIMA - DOS CARGOS COMISSIONADOS E 

DAS 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Congr':lSso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 

v~r nº ~ I J-OU 
Fls. jo Rubrica: ---

Ficam criados, para exercício exclusivo na APO, os cargos 

Comissionados de Presidente da APO - CPAPO, de Diretor Executivo -
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COE, de Diretor Técnico - CDT, de Superintendente - CSP, de 

Supervisor - CSU e de Assessoria - CA, e as Funções Técnicas - FT, 

constantes do Anexo 1. 

Parágrafo primeiro - A remuneração dos cargos e funções é 

definida no Anexo li. 

Parágrafo segundo - Os ocupantes dos cargos e funções 

previstos no caput desta Cláusula serão segurados obrigatórios da 

Previdência Social-, como beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social disposto na Lei nº 8.213, de 1991, ressalvado o caso de 

servidores estatutários eventual-mente -cedidos ou requisitados. 

Parágrafo terceiro - Os cargos comissionados de Diretor, de 

Superintendente, de Supervisor e de Assessoria são de livre nomeação 

e exonera_ção pe-lo ~residente da APO, até o limite fixado -no orçamento 

anual -da APO. 

Parágrafo q1:;1arto - O cargo de Diretor Executivo deverá ser 

ocupado por cidadão de reputação ilibada, formação universitária e 

elevado conceito no eampo .de especialidade 

escolhido e nomeado pelo Presidente da APO. 

d o f o~ Sr~s? J N~ct~ar n d o ser 
Secretaria de Coordenaçao 
Legisiativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo quinto - O servidor ocupante de cargo efetivo, o 

militar ou o empregado permanente de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal investido nos 

cargos a que se refere o caput desta Cláusula poderá optar por uma 

das remunerações a seguir discriminadas, observado o limite previsto 

no art. 37, inciso XI, da Constituição: 

1 - do cargo comissionado, do cargo efetivo, do posto ou 

graduação, ou do emprego; ou 

li - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, 

ou do emprego, acrescida do percentual de quarenta por cento do 

respectivo cargo em comissão. 

Parágrafo sexto - As FT sã-o de ocupação privativa de 

servidores cedi-cios ou requisitados de órgãos e entidades da 

administraçã0 -t3ú6Ji.c.a federal e dos demais entes federa.dos . 

Parágrafo sétimo - O servidor desig_nado para ocupar FT 

perceberá a remune-ração do cargo efetivo, acrescida do valor da 

função para a qual foi designa.do. 

Parágrafo-oitavo - A Diretoria Executiva deverá divulgar 

anualmente o percentual -máximo de cargos e funções a serem 

ocupados durante o exercício seguinte, em conformidade com a 

demanda de trabalho e o estágio de organização dos Jogos. 

·~: •: , ,, ~~s0 tJacional 
Sec;.etaria de Coordenação . 
Le.11slaf a do Congresso Nae1onal 
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Parágrafo nono - Ato do Diretor-Executivo da APO divulgará, 

no início de cada exercício, o nome dos ocupantes dos cargos e 

funções na estrutura da APO, por meio da imprensa oficial e do sítio do 

consórcio na rede mundial de computadores - internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO REGIME DA ATIVIDADE 

FINANCEIRA 

A execução das receitas e das despesas da APO obedecerá 

às normas de direito finan€eiro dos entes consorciados aplicáveis às 

entidades públicas. 

Par-ágraf0=-único - Todas_ -as -demonstrações finariceiras serão 

publicadas no sítio da APO na rede mundial de computadores -

--- internet. 

CLÁUSULA DÉCHv'lA NONA - DA R·ESPONSABltlDADE SUBSIDIÁRIA 

Os entes da _Federação consorciados respondem 

subsidiariamente pelas abrigações da APO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS RELAÇÕES FINANCE1f3tê,cÇnQM os 
CONSORCIADOS 

• ;retan?. de Coordenação 
1 tiva do Congresso Nacional 
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A administração direta ou indireta de ente da Federação 

consorciado somente entregará recursos à APO quando houver 

assumido a obrigação de transferi-los por meio de contrato de rateio . 

Parágrafo primeiro - As despesas da APO serão custeadas 

pelos três entes consorciados, conforme contrato de rateio a ser 

estabelecido. 

Parágrafo segundo - O contrato de rateio deverá considerar o 

ressarcimento dos custos de que-trata o_parágrafo terceiro da Cláusula 

Quarta. 

Parágrafo terceiro - Caso não haja o pagamento da parte 

d-evida no contrato de rateio pelo ente consorciado, a União, com 

fundamento no art. 160, parágrafo único, da Constituição, poderá Feter 

quotas dos respectivos- fundo8 de participação dos 0emais entes 

consorciados até o adimplemento do respectivo cré-dito. 

CLÁUSULA VIGÉ-SIMA PRIMEIRA - DOS CONVÊNIOS 

A APO fica autorizada a celebrar convênios, protocolos, 

termos de cooperação ou outros tipos de avenças conveniais com 

entidades públicas ou privadas, visando o de~~~Q1v1~çaode 
Ler islativa do Congresso Nacional 

nº ~ / ,1:2 l\ 
Rubrica: __ "_ 



atividades institucionais ou de cooperação compatíveis com suas 

fina lidades. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECESSO 

A retirada de ente consorciado da APO antes da extinção 

dependerá de lei específica. 

Parágrafo único - Os bens destinados à APO pelo 

consorciado que se retirar não serão revertidos ou retrocedidos, 

excetuadas as hipóteses de: 

1 - decisào do Con_selho Público Olímpico tomada com o voto 

de, pelo menos, dois entes -consorc-iados; e 

11 - expressa previsão no instrumento de transferência ou 

alienação. 

CLÁUSULA V~IGÉSIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE 

EXCLUSÃO 

São hipóteses de exclusão do ente consorciado: 

1 - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei 

orçamentária ou em créditos adicionais, de dotações suficientes para 
··_,<J'·"1 rnsso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 

· 1 · a do Congresso Nacional 
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suportar as despesas a serem assumidas por meio de contrato de 

rateio, nos termos do planejamento anual ou plurianual da APO; 

li - a subscrição de protocolo de intenções para a constituição 

de outro consórcio público com finalidades iguais ou, a juízo da maioria 

do Conselho Público Olímpico, assemelhadas ou incompatíveis; e 

Ili - a existência de motivos graves, reconhecidos em 

- deliberação fundamentada da maioria dos membros do Conselho 

Público Olímpico. 

Parágrafo primeiro - A exclusão prevista no inciso I ocorrerá 

após prévia suspensão, período em que o ente-consorciado poderá se 

reabilitar. 

Parágrafo segundo - Os estatutos estabelecerão o 

__ procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão, 

respeitando o direito à ampla -defesa e ao contraditório. 

Parágrafo terceiro - A aplicação da pena de exclusão dar-se­

á por meio de decisão da-maioria dos membros dG Conselho Público 

Olímpico. 

Parágrafo quarto - O procedimento previsto na Lei nº 9.784, 

de 29 de J·aneiro de 1999 será aplicado subsidiariameAt1e ~~s~o Nacional 
' Secretaria de Coordenaçllo 

Legislati va do Congresso Naciom, 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO 

A APO será extinta em 31 de dezembro de 2018 ou, antes, 

por decisão unânime dos membros do Conselho Público Olímpico. 

Parágrafo primeiro - O Conselho Público Olímpico, por 

decisão unânime, poderá alterar o prazo de duração da APO, 

prorrogando-o por, no máximo, dois anos. 

Parágrafo segundo - A-té seis meses antes da- extinção da 

APO, o Conselho Públ.i.co Olímpice- decidirá sobre a responsabilidade 

de cada ente pelas obr:igações remaffescentes d0-aonsórcio. 

Parágrafo terceiro - Até que haja a decisão de que trata o 

-~parágrafo seg_undo, os entes consorciados responde rã o., 

solidariam.ente, pelas obrigações remanescentes, garantido o- direito de 

regresso em face dos entes beneficiados ou daqueles que deram 

causa à obrigação. 

Parágrafo quarto·. Com a extinção da APO, o pessoal cedido 

ou requisitado retornará aos seus órgãos de origem, e os contratos de 

trabalho de pessoal serão automaticamente extintos. ~o:,,•1~ SS () Nacional 
·:<,cretaria de Coordenação 
_ '~'.J islaf:va do Congresso Nacional 
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Parágrafo quinto - Na destinação do legado dos Jogos 

poderá a APO, mediante decisão de seu Conselho de Governança, 

transferir, doar ou destinar seus bens a qualquer órgão ou entidade que 

integre a administração de ente da Federação consorciado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

DAAPO 

A alteração do contrato que institui a APO dependerá de 

instrumento aprovado pelo Conselho Público Olímpico, ratificado 

mediante lei por todos os entes consorciados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO REGIME JURÍDICO 

A APO será regida pela Lei Federal nº 1-1.107 r de 6 de abrH 

de 2005 , e demais normas específicas aplicáveis. 

Parágrafo único - Em caso de omissão das normas referidas 

no caput, aplicam-se. à APO, no que eouberem, as disposições da Lei nº 

10.406, de 1 O de janeiro de-2802, relativas às associações civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS P~ÇJPo Q~a1 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Aplicam-se à APO os princípios constitucionais e legais que 

regem a administração pública e, em especial: 

1 - o respeito à autonomia dos entes federados consorciados, 

de modo que o ingresso ou a retirada da APO dependem apenas da 

vontade de cada um dos entes consorciados, sendo vedado que lhe 

sejam atribuídos incentivos para ingresso; 

li - a solidariedade, em razão da qual os entes consorciados 

se comprometem a não praticar qualquer ato, omissivo ou comissivo, 

que venha a prejudicar a boa execução e realização dos Jogos; 

Ili - a transparência, permitindo o acesso de cada um dos 

entes consorciados a qualqtier reunião ou documento; 

IV - a eficiência , ~permitindo gue todas as decisões tomadas 

pela APO sejam explícita e previamente fundamentadas e que 

demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. OITi~,VA - DA RATIFICAÇÃO E DO 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Somente será considerado eo-□sorciado o ente da Federação 

subscritor do protocolo de intenções que o ratificar integralmente por 

meio de lei. ~~cr,v··~sso ,·,!acional 
SecretBria de Coordenação 
Lerislativa do Congresso Nacional 
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Parágrafo único - Após a ratificação mediante lei de cada um 

dos entes consorciados, o presente protocolo converter-se-á 

automaticamente em contrato de consórcio público. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA EXIGIBILIDADE 

Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente 

consorciado é parte legítima para ex1g1r o pleno cumprimento das 

cláusulas previstas no presente protocolo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA GESTÃO ASS081ADA DE SERVIÇOS 

P-ÚB-1:. I-C_os 

Não haverá gestão associada de -serviços públicos e não 

- serão concedidos, permitidos_ ou autorizados serviços públicos -pela 

APO. 

CLÁUSULA TRIGÉStfVlA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

O presente protocolo de intenções deverá ser publicado na 

imprensa oficial de cada um dos entes consorciados. 
c,:_.1 iC:W'SSO Nacional 
-;ec.:et,íia de oordenação 
· ,::g1slaliva d Congresso Nacional 
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Parágrafo único - A publicação do protocolo de intenções 

poderá ser feita de forma resumida, desde que indique o local e o sítio 

da rede mundial de computadores - internet em que poderá ser obtido 

seu texto integral. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESOLUÇÃO CONSESUAL 

DE CONFLITOS 

Os entes da Federação consorciados devem dar preferência 

à resolução de conflitos por mecanismos consensuais, tais como a 

conciliação e a mediação, na forma a ser defrnida nos estatutos da 

APO. 

E por estarem de acordo, os entes federados partícipes 

_ assinam o presente protocolo de intenções, em três vias, de igual teor 

e forma para os de~idos fins-de direito. 

Em de fevereiro de 2011. 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Naclo 
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Eduardo da Costa Paes - Prefeito do Município 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Sérgio Cabral Santos Filho - Governador do Estado 

UNIÃO 

Dilma Rousseff - Presidenta da República 

Cono ~ ,. ✓.cional 
Sec(~:~oordenação . 
Lc,,sislativa do Congresso Nacional 
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csu 30 

CARGOS DE ASSESSORIA - CA 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

CAI 20 

CAII 20 

CARGOS DE FUNÇÃO TECNICA GRATIFICADA -

FT 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

FT 1 30-

FT li 30 

FT 11-1- 30 
-

~ "' '•!acional 
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ANEXO/ 

QUADROS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DA 

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA 

CARGOS DE DIREÇÃO EXECUTIVA -

PRESIDENTE E CDE 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 
.. 

CPAPO 1 

COE - -1 

CARGOS DE DIREÇÃO TÉCNICA - CDT 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

CDT 04 

CARGOS DE SUPERINTEND-ÉNCIA - CSP 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

CSP 15 

CARGOS DE SUPERVISÃO - CSU 

DESCRIÇÃO Q LJANTIT A TIV~ r,gres~o N, 
ecretana de 

1 , _,_.,_ ·-
- -v , _.I U ,...,. 

cional 
Coordenação 

Congresso Naciona 

/_ 1/f;T 

~' Fls. ~4 
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AN EXO li 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 

COMISSIONADOS E 

GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DA AUTORIDADE 

PÚBLICA OLÍMPICA 

-CARGOS COMISSIONADOS E 

FUNÇÕES TÉCNICAS 

GRATIFICADAS 

CPAPO 

COE 

CDT 

CSP 

csu 
CAI 

CA li 

FT 1 

FT li 

FT Ili 

VALOR 

REMUNERATÓRI 

o 
-R-$ 2-2.100,0-ô 

R$ 21.000-,-00 

R$ Z0.000,00 

R$ 18.0-00,00 

R$ 15.000f00 

R$-15.000,00 

R$ 18.000,00 

R$ 1-.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 5.000,00 
Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

V€T nº 3 I J..(_)\ 1 
Fls_ (i5 Rubrica:. _ _ 



Lei: 

LEI Nº 12.396 , DE 21 DE MARÇO DE 2011. 

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado 
entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e o 
Município do Rio de Janeiro, com a 
finalidade de constituir consórcio público, 
denominado Autoridade Pública Olímpica -
APO. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Ficam ratificados, na forma do Anexo, os termos do Protocolo de Intenções 
celebrado entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de Janeiro para criação 
de consórcio público, sob a forma de autarquia em regime especial, denominado Autoridade 
Pública Olímpica - APO. 

Art. 2º O Presidente da APO somente perderá o mandato em virtude de: 

I - renúncia; 

II - condenação penal transitada em julgado; ou 

III - decisão definitiva em processo administrativo disciplinar, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nas legislações penal e relativa à punição 
de atos de improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato do 
Presidente da APO a inobservância dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa, apurada 
na forma do inciso III do caput deste artigo. 

Art. 3º As atas das reuniões do Conselho Público Olímpico serão publicadas nos 
órgãos oficiais de imprensa dos entes consorciados ou no sítio da APO na rede mundial de 
computadores, sem prejuízo de sua divulgação por outros meios de comunicação. 

Art. 4º Não se aplica ao Protocolo de Intenções referido no art. 1 º desta Lei o 
disposto no inciso VIII e no§ 1º do art. 4º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 5º A APO manterá estrutura interna própria de auditoria, controladoria e 
correição. 

Art. 6º A APO enviará ao Congresso Nacional relatório semestral de suas atividades 
e calendário de ações a cumprir, para acompanhamento dos prazos estabelecidos pelo Comitê 
Olímpico Internacional e pelo Comitê Paraolímpico Internacional. congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
Art. 7º (VETADO) Legislativa do Congresso Nacion. 

=-=-...,...,.,,..,_.._nº ,9 / 2lOJ 1 
Art. 8º O Poder Executivo federal regulamentará o disposto ne~,t 1. '-, ç,, Rubrica: 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

Co1 ,gresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 

VE:;, r nº q I J-0,! \ 
Fls. ~y Rubrica: ----
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

Protocolo de Intenções firmado entre a União, o 
Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio 
de Janeiro, com a finalidade de constituir 
consorcio público, denominado Autoridade 
Pública Olímpica - APO. 

Considerando que em 2 de outubro de 2009, a cidade do Rio de Janeiro foi 
escolhida para sediar os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, após vencer processo eleitoral 
do Comitê Olímpico Internacional; 

Considerando que a referida eleição decorreu dos esforços conjuntos do Governo 
Federal , do Governo do Estado do Rio de Janeiro, da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, dos 
esportistas, das entidades desportivas nacionais e da sociedade civil, tendo a candidatura brasileira 
apresentado as inúmeras garantias exigidas para sediar os eventos; 

Considerando que, entre as garantias apresentadas, consta a criação de ente que 
integre os esforços dos governos federal , estadual e municipal para a viabilização dos serviços 
públicos e da infraestrutura necessários à organização e à realização dos referidos Jogos; 

Considerando que a entidade federativa, na forma de consórcio público, 
denominada Autoridade Pública Olímpica - APO será a instituição responsável pela aprovação e 
monitoramento das obras e dos serviços que compõem a Carteira de Projetos Olímpicos; 

Resolvem os representantes legais da União, do Estado do Rio de Janeiro e do 
Município do Rio de Janeiro subscrever o presente protocolo de intenções, composto pelas 
disposições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO 

O consórcio público previsto neste protocolo de intenções será denominado 
AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA - APO e regido conforme o disposto na Lei nQ 11.107, de 
6 de abril de 2005, e demais normas específicas aplicáveis. 

CLÁUSULASEGUNDA-DOSENTESCONSORCIADOS 

Subscrevem o presente instrumento de 
constituição futura do contrato de consórcio público 
Pública Olímpica - APO: 

cooperação e de associação, visando a 
interfederativo, denominado Autoridade 

,-.. , ".,-"'sso Nacional 
:'. ,e .-ç,, Jria cte Coordenação . 
"·· - e, Naetonal 
Ler1:alal.iva do Congresso 
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I - o Município do Rio de Janeiro ("Município"), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 02.709.449/0001-59, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, neste 
ato representado por seu Prefeito; 

II - o Estado do Rio de Janeiro ("Estado"), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 42.498.600/0001-71, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, neste 
ato representado por seu Governador; 

III - a União ("União"), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.961.362/0001-74, com sede em Brasília, Distrito Federal, neste ato representado pelo 
Presidente da República. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Para os fins deste protocolo de intenções, serão observadas as seguintes definições: 

I - Jogos - Edição dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, que serão 
realizados na cidade do Rio de Janeiro no ano de 2016; 

II - COI - Comitê Olímpico Internacional, entidade internacional de administração 
dos esportes olímpicos, com sede em Lausanne, na Suíça, proprietária dos direitos sobre os Jogos 
Olímpicos; 

III - COMITÊ RIO 2016 - Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016, 
entidade privada sem fins lucrativos reconhecida pelo COI, criada com o fim específico de realizar 
a organização dos Jogos; 

IV - Matriz de Responsabilidades - documento vinculante que estipula as obrigações 
de cada um dos seus signatários para com a organização e realização dos Jogos; 

V - Consórcio Público - pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 2005 , e demais normas específicas aplicáveis, para 
estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 
comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica; 

VI - Contrato de Rateio - contrato por meio do qual os entes consorciados 
comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio 
público; 

VII - Carteira de Projetos Olímpicos - conjunto de obras e serviços selecionados 
pela APO como essenciais à realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETIVO E DAS FINALIDADAES 

A APO tem por objetivo coordenar a participação da União, do Estado do Rio de 
Janeiro e do Município do Rio de Janeiro na preparação e realização dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016, especialmente para assegurar o cumprimento das obrigações por eles 
assumidas perante o COI para esses fins e, notadamente: 

I - a coordenação de ações governamentais para o planejamento e entrega das obras 
e serviços necessários à realização dos Jogos, incluindo a representação dos entes c~nsorciados 

Coí1gresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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perante órgãos ou entidades da administração, direta ou indireta, e outros entes da Federação nos 
assuntos pertinentes ao seu objeto; 

II - o monitoramento da execução das obras e serviços referentes aos Projetos 
Olímpicos; 

III - a consolidação do planejamento integrado das obras e serviços necessários aos 
Jogos, incluindo os cronogramas físico e financeiro e as fontes de financiamento; 

IV - o relacionamento, em conjunto com os próprios entes consorciados, com o 
COMITÊ RIO 2016 e demais entidades esportivas, nacionais e internacionais, responsáveis por 
modalidades olímpicas e paraolímpicas nos assuntos relacionados à organização e realização dos 
Jogos; 

V - o planejamento referente ao uso do legado dos Jogos, com proposição de 
soluções sustentáveis sob os aspectos econômico, social e ambiental; 

VI - a elaboração e atualização da Matriz de Responsabilidades junto aos 
consorciados e ao COMITÊ RIO 2016, visando definir obrigações das partes para a realização dos 
eventos, face as obrigações assumidas perante o COI; 

VII - a homologação prévia dos termos de referência, projetos básicos e executivos 
relativos à preparação e realização dos Jogos com a estrita finalidade de verificar se atendem aos 
compromissos assumidos junto ao COI, a serem contratados pelos entes consorciados, inclusive 
por seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, nos casos de utilização do regime 
diferenciado de licitações e contratos para as obras e serviços, estabelecido em lei federal; 

VIII - a interlocução, nos casos de impasses relacionados à execução de obras, com 
órgãos de controle, de licenciamento ambiental e demais órgãos envolvidos. 

Parágrafo primeiro - Para a consecução de seu objetivo e de suas finalidades, poderá 
a APO exercer as seguintes atividades: 

I - realizar estudos técnicos e pesquisas, elaborar e monitorar planos, projetos e 
programas; 

II - firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza; 

III - excepcionalmente, contratar, manter ou executar obras e serviços referentes à 
Carteira de Projetos Olímpicos, mediante convênio com os entes consorciados, nos casos previstos 
no parágrafo segundo, inclusive por meio do regime diferenciado de licitações e contratos para as 
obras e serviços, estabelecido em lei federal; 

IV - decidir sobre a transferência da responsabilidade sobre projetos integrantes da 
Carteira de Projetos Olímpicos que forem justificadamente comprovados como de elevado risco de 
não entrega pelo ente consorciado no prazo necessário à realização dos Jogos; 

V - adquirir e administrar bens, móveis e imóveis; 

VI - atuar na proteção da propriedade intelectual e das marcas relacionadas aos 
Jogos, utilizando-se dos meios jurídicos adequados; 

VII - exercer outras competências necessárias à fiel execl!,_ção de seus_ obttivos e 
finalidades, desde que sejam compatíveis com o seu regime jurídico. ~::;:~~~') d~a~:~de!ia<;ao 

Leqislaliva do Congresso Nacional 

__ \fé.T. __ nº e t .)Oj J 
r !s. __ ,5Q_ ____ Rubrica: ___ _ 



4 

Parágrafo segundo - Em caráter excepcional, poderá a APO, por decisão unânime do 
Conselho Público Olímpico, assumir o planejamento e a execução de obras ou de serviços sob a 
responsabilidade dos órgãos e das entidades da administração direta ou indireta dos entes 
consorciados, desde que a medida se justifique para a adimplência das obrigações contraídas 
perante o COI para a realização dos Jogos. 

Parágrafo terceiro - Para a consecução do disposto no parágrafo segundo, a APO 
sub-rogar-se-á em todos os direitos e obrigações decorrentes de procedimentos licitatórios em 
curso, contratos ou instrumentos congêneres, permanecendo o ente originariamente competente 
responsável pelo ressarcimento dos custos incorridos. 

Parágrafo quarto - A APO poderá realizar novas licitações, contratações ou 
celebração de convênios para a execução das obras e serviços previstos no parágrafo segundo, caso 
seja imprescindível para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas perante o COI. 

Parágrafo quinto - No caso da transferência de responsabilidade de obras e serviços 
na forma do parágrafo segundo, o respectivo ente consorciado ficará obrigado ao ressarcimento à 
APO de todos os prejuízos causados, tais como custos de execução das obras e operação de 
serviços, multas rescisórias e encargos financeiros. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS ASSUMIDAS 

Na hipótese prevista no parágrafo terceiro da Cláusula Quarta, a União, observado o 
devido processo legal, com fundamento no art. 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição, 
poderá reter quotas dos respectivos fundos de participação dos demais entes consorciados até o 
pagamento do crédito. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CARTEIRA DE PROJETOS OLÍMPICOS. 

A APO deverá dar transparência aos critérios de seleção dos projetos que integrarão 
a Carteira de Projetos Olímpicos, priorizando o atendimento das exigências gerais estabelecidas 
pelo COI. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEDE DA APO 

A APO terá sede e foro no Município do Rio de Janeiro, localizado no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - A APO poderá manter escritório de representação na cidade de 
Brasília, Distrito Federal, ou, excepcionalmente, em qualquer localidade relacionada à preparação 
e realização dos Jogos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

A APO terá como área de atuação o Estado do Rio de Janeiro. 
(>>r;,;r,-,s,;0 í ;3cional 
:::',6cret:.:1;ia ae Coordenação 
L,,'.}íslatív::i do Congresso Nacional 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, a APO poderá atuar em outros Estados, no 
Distrito Federal e Municípios da Federação, com vistas à preparação e realização dos Jogos. 

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA JURÍDICA 

A APO terá a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica, integrando a administração indireta de cada um dos entes da 
Federação consorciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO 

São órgãos da APO: 

I - o Conselho Público Olímpico; 

II - a Presidência; 

III - o Conselho de Govemança; 

IV - o Conselho Fiscal; 

V - a Diretoria Executiva. 

Parágrafo único - Os estatutos da APO definirão a estrutura dos órgãos referidos 
nesta cláusula e poderão criar outros órgãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO PÚBLICO OLÍMPICO 

A APO terá como instância máxima o Conselho Público Olímpico, órgão de 
natureza colegiada e permanente, constituído pelos Chefes dos Poderes Executivos da União, do 
Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro, ou por representantes por eles 
designados, cada um com direito a um voto. 

Parágrafo primeiro - O Conselho Público Olímpico reunir-se-á ordinariamente uma 
vez a cada seis meses ou, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou dos demais 
membros. 

Parágrafo segundo - As reuniões do Conselho Público Olímpico serão instaladas 
com a presença dos representantes dos três entes consorciados, e suas decisões serão tomadas por 
unanimidade, exceto nas hipóteses previstas na Cláusula Vigésima Segunda. 

Parágrafo terceiro - A aprovação e modificação dos estatutos da APO dar-se-ão por 
deliberação do Conselho Público Olímpico, na forma do parágrafo segundo, especialmente 
convocado para este fim. 

Parágrafo quarto - O Conselho Público Olímpico será presidido pelo representante 
da União, conforme disposto em lei. 

Parágrafo quinto - Compete ao Conselho Público Olímpico: Congret~0 '.·acionadl "ªº 
Secretana oe Coor ena.,,.. . 
Legislativa do Congresso Naetonal 
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I - aprovar e modificar os estatutos da APO; 

II - aprovar a proposta de orçamento da APO; 

III - aprovar a Carteira de Projetos Olímpicos; 

IV - nomear os membros do Conselho de Governança e do Conselho Fiscal; 
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V - decidir sobre o disposto no inciso IV do parágrafo primeiro e no parágrafo 
segundo da Cláusula Quarta; e 

VI - aprovar a Matriz de Responsabilidades. 

Parágrafo sexto - O disposto no inciso III do parágrafo quinto não dispensa as 
homologações prévias previstas no inciso VII da Cláusula Quarta e, observada a legislação vigente: 

I - a necessidade de previsão orçamentária, aprovada pelo legislativo de cada ente, 
relativa às despesas com a infraestrutura e serviços acordados; e 

II - a adoção das medidas necessárias, no âmbito da responsabilidade de cada ente, 
para a contratação de operações de crédito ou de outras fontes de recursos. 

Parágrafo sétimo - A decisão a que se refere o inciso V do parágrafo quinto deverá 
ser precedida da adoção, por parte da APO, de medidas preventivas, tais como a indicação ao ente 
consorciado dos projetos com elevado risco de inexecução no prazo acordado, bem como sugestão 
de soluções alternativas que podem ser adotadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNCIA E DA 
REPRESENTAÇÃO LEGAL DA APO 

O Presidente da APO será escolhido pelo Presidente da República e por ele 
nomeado, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f', da 
Constituição, e cumprirá mandato de quatro anos, permitida a recondução. 

Parágrafo primeiro - O cargo de Presidente da APO deverá ser ocupado por cidadão 
de reputação ilibada e elevado conceito no campo de especialidade do cargo. 

Parágrafo segundo - Incumbe ao Presidente a representação legal da APO, bem 
como a coordenação e superintendência de suas atividades, na forma disposta nos estatutos. 

Parágrafo terceiro - As atribuições de representação legal da APO poderão ser 
delegadas ao Diretor Executivo, no todo ou em parte, por ato específico do Presidente, cuja 
eficácia dependerá de publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONSELHO DE GOVERNANÇA 

O Conselho de Governança é órgão permanente de assessoramento do Conselho 
Público Olímpico, de natureza colegiada. 

Parágrafo primeiro - O Conselho de Govemança é 
membros: 

composto pel?s . seguintes 
COtl\:)f9S50 k1c1onar 
Sccretari:"' de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Prefeito; 

Governador; 

I - o Presidente da APO, que o presidirá; 

II - o Diretor Executivo; 

III - três representantes do Governo Federal, indicados pelo Presidente da APO; 
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IV - um representante da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, indicado por seu 

V - um representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro, indicado por seu 

VI - um representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho Público Olímpico; 

VTI - um representante do COMITÊ RIO 2016, por ele indicado. 

Parágrafo segundo - As decisões emanadas do Conselho de Governança serão 
"' tomadas pela maioria de seus membros. 

Parágrafo terceiro - O Presidente do Conselho de Governança votará apenas nos 
casos em que houver empate. 

Parágrafo quarto - Compete ao Conselho de Governança: 

I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Conselho Público Olímpico, sobre: 

a) as diretrizes fundamentais de organização administrativa da APO; 

b) o planejamento estratégico, financeiro e orçamentário da APO; 

II - apreciar a prestação de contas da Diretoria Executiva, ouvido o Conselho Fiscal. 

Parágrafo quinto - O Conselho de Governança poderá convidar representantes das 
áreas de interesse dos Jogos para expor sobre situações específicas sempre que julgar conveniente. 

Parágrafo sexto - Os membros do Conselho de Governança, exceto o Diretor 
Executivo, além do reembolso obrigatório das despesas de locomoção e estada, necessárias ao 
desempenho da função, receberão o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 
devido somente nos meses em que ocorrer reunião do colegiado. 

Parágrafo sétimo - A forma de convocação das reumoes, bem como o 
funcionamento do Conselho de Governança serão previstos nos estatutos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal, de caráter permanente e colegiado, é o organismo de fiscalização 
econômico-financeira da APO e compõem-se de três membros indicados pelo Presidente da APO e 
eleitos pelo Conselho Público Olímpico. 

Parágrafo primeiro - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar os atos dos dirigentes da APO e verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais e estatutários; 

Cc,ng;-es;:-;0 Nacional 
~ecretaria de Coordena~o 
Legislativa do Congresso Nacional 
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II - opinar sobre a prestação de contas da Diretoria Executiva, fazendo constar do 
seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à sua avaliação; 

III - opinar sobre as propostas a serem submetidas ao Conselho Público Olímpico e 
à Diretoria Executiva, relativas a matérias orçamentárias, financeiras e patrimoniais; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos estatutos. 

Parágrafo segundo - A forma de convocação das reuniões, bem como o 
funcionamento do Conselho Fiscal serão previstos nos estatutos. 

Parágrafo terceiro - A APO estará sujeita às normas e procedimentos de controle 
externo da administração pública, na forma da legislação aplicável. 

Parágrafo quarto - Os estatutos disporão acerca dos mecanismos internos de 
auditoria, controladoria e correição. 

Parágrafo quinto - Os membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório 
das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, receberão o valor 
mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), devido somente nos meses em que ocorrer 
reunião do colegiado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva será composta pelo Diretor Executivo e quatro diretores. 

Parágrafo primeiro - O Diretor Executivo e os demais diretores serão indicados e 
nomeados pelo Presidente da APO, cabendo ao primeiro a direção do órgão. 

Parágrafo segundo - Compete à Diretoria Executiva: 

I - propor ao Conselho Público Olímpico as diretrizes fundamentais de organização 
administrativa da APO; 

II - submeter ao Conselho Público Olímpico o planejamento estratégico, financeiro 
e orçamentário da APO; 

III - apresentar ao Conselho Público Olímpico a proposta de Carteira de Projetos 
Olímpicos; 

IV - submeter ao Conselho Público Olímpico relatórios sobre casos em que estejam 
ocorrendo situações excepcionais que possam comprometer o cumprimento dos cronogramas, 
orçamentos, qualidade das entregas, entre outros; 

V - aprovar o percentual máximo de cargos e funções, previstos no Anexo I, a serem 
providos durante o exercício seguinte, em conformidade com a demanda de trabalho e o estágio de 
organização dos Jogos, bem como os critérios e requisitos para sua ocupação; 

VI - aprovar o regimento interno, o regulamento de pessoal e o código de conduta 
do quadro de pessoal da APO; 

VII - publicar, em meio oficial, a estrutura regimental e o quadro demonstrativo de 
cargos e funções da APO; Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
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VIII - divulgar, no início de cada exercício, os nomes dos ocupantes dos cargos e 
funções na estrutura da APO, por meio da imprensa oficial e do sítio do consórcio na rede mundial 
de computadores - internet; 

IX - administrar a APO, tomar as providências adequadas à fiel execução das 
diretrizes e deliberações do Conselho Público Olímpico; 

X - submeter ao Conselho Público Olímpico as propostas de plano plurianual e de 
orçamento anual da APO; 

XI - praticar todos os atos necessários à execução da receita e da despesa; 

XII - exercer a gestão patrimonial; 

XIII - cooperar e interagir com o COMITÊ RIO 2016; 

XIV - tomar todas as providências que repute necessárias ao bom funcionamento da 
APO; 

XV - delegar competência aos diretores para decidirem, isoladamente, sobre 
questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva; 

XVI - delegar poderes a diretores e servidores para autorização de despesas, 
estabelecendo limites e condições; 

XVII - aprovar a alienação ou a oneração de bens da APO; 

XVIII - praticar outros atos que lhe tenham sido delegados pelas instâncias 
superiores da APO; 

XIX - decidir sobre outros temas de gestão e administração destinados a preservar e 
cumprir a missão institucional da APO. 

Parágrafo terceiro - Os estatutos detalharão as funções e atribuições do Diretor 
Executivo e dos demais diretores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

A contratação de pessoal pela APO se dará por tempo determinado, na forma do 
inciso IX do art. 37 da Constituição, sendo o recrutamento sujeito a prévia aprovação em processo 
seletivo simplificado, conforme o regime da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

Parágrafo primeiro - Para consecução de seu objetivo e de suas finalidades, fica a 
APO equiparada às pessoas jurídicas referidas no art. 1º da Lei nº 8.745, de 1993, com vistas a 
contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado. 

Parágrafo segundo - Considera-se como necessidade temporária de excepcional 
interesse público a contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, 
imprescindível à preparação e realização dos Jogos. 

Parágrafo terceiro - As contratações dispostas no caput serão realizadas pelo prazo 
de até três anos, admitidas sucessivas prorrogações do contrato, desde que o prazo total não 
ultrapasse a data de extinção prevista para a APO. 

Congresso Nélciuílal 
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Parágrafo quarto - Não se aplicam à APO os prazos a que alude o art. 4º da Lei nº 
8.745, de 1993. 

Parágrafo quinto - O nome dos contratados por tempo determinado e a denominação 
dos respectivos cargos temporários serão divulgado na imprensa oficial e no sítio da APO na rede 
mundial de computadores - internet. 

Parágrafo sexto - A APO poderá, ainda, exercer suas atividades com pessoal cedido 
de órgãos e entidades da administração pública federal e dos demais entes federados . 

Parágrafo sétimo - A APO poderá requisitar servidores dos entes consorciados para 
nela terem exercício, não podendo exceder a vinte por cento de seu quantitativo total de 
servidores. 

Parágrafo oitavo - A Diretoria Executiva decidirá sobre a conveniência e 
oportunidade acerca do momento para a realização do processo seletivo simplificado e da 
quantidade de pessoal a ser contratado em cada exercício financeiro . 

Parágrafo nono - A Diretoria Executiva apreciará e aprovará a proposta de 
contratação temporária a cada exercício, considerando os perfis e quantitativos e sua adequação às 
necessidades da APO e aos limites orçamentários definidos para as despesas com pessoal 
temporário . 

Parágrafo décimo - A remuneração dos profissionais contratados deverá observar os 
valores fixados na administração pública federal para cargos com atribuições semelhantes ou 
considerar valores de mercado, caso não haja referência na administração pública. 

Parágrafo décimo primeiro - Os contratados pela APO, na forma do caput desta 
Cláusula, são segurados obrigatórios da Previdência Social, como beneficiários do Regime Geral 
de Previdência Social disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CARGOS COMISSIONADOS E DAS 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Ficam criados, para exercício exclusivo na APO, os cargos Comissionados de 
Presidente da APO - CPAPO, de Diretor Executivo - CDE, de Diretor Técnico - CDT, de 
Superintendente - CSP, de Supervisor - CSU e de Assessoria - CA, e as Funções Técnicas - FT, 
constantes do Anexo 1. 

Parágrafo primeiro - A remuneração dos cargos e funções é definida no Anexo II. 

Parágrafo segundo - Os ocupantes dos cargos e funções previstos no caput desta 
Cláusula serão segurados obrigatórios da Previdência Social, como beneficiários do Regime Geral 
de Previdência Social disposto na Lei nº 8.213, de 1991, ressalvado o caso de servidores 
estatutários eventualmente cedidos ou requisitados. 
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Parágrafo terceiro - Os cargos comissionados de Diretor, de Superintendente, de 
Supervisor e de Assessoria são de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da APO, até o 
limite fixado no orçamento anual da APO. 

Parágrafo quarto - O cargo de Diretor Executivo deverá ser ocupado por cidadão de 
reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade do cargo, 
devendo ser escolhido e nomeado pelo Presidente da APO. 

Parágrafo quinto - O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado 
permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal 
investido nos cargos a que se refere o caput desta Cláusula poderá optar por uma das 
remunerações a seguir discriminadas, observado o limite previsto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição: 

I - do cargo comissionado, do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; 
ou 

II - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego, 
acrescida do percentual de quarenta por cento do respectivo cargo em comissão. 

Parágrafo sexto - As FT são de ocupação privativa de servidores cedidos ou 
requisitados de órgãos e entidades da administração pública federal e dos demais entes federados. 

Parágrafo sétimo - O servidor designado para ocupar FT perceberá a remuneração 
do cargo efe tivo, acrescida do valor da função para a qual foi designado. 

Parágrafo oitavo - A Diretoria Executiva deverá divulgar anualmente o percentual 
máximo de cargos e funções a serem ocupados durante o exercício seguinte, em conformidade com 
a demanda de trabalho e o estágio de organização dos Jogos. 

Parágrafo nono - Ato do Diretor-Executivo da APO divulgará, no início de cada 
exercício, o nome dos ocupantes dos cargos e funções na estrutura da APO, por meio da imprensa 
oficial e do sítio do consórcio na rede mundial de computadores - internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCEIRA 

A execução das receitas e das despesas da APO obedecerá às normas de direito 
financeiro dos entes consorciados aplicáveis às entidades públicas. 

Parágrafo único - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio da 
APO na rede mundial de computadores - internet. 

daAPO. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS RELAÇÕES FINANCEIRAS COM OS CONSORCIADOS 

A administração direta ou indireta de ente da Federação consorciado somente 
entregará recursos à APO quando houver assumido a obrigação de transferi-los por meio de 
contrato de rateio . 

Parágrafo primeiro - As despesas da APO serão custeadas pelos três entes 
consorciados, conforme contrato de rateio a ser estabelecido. 

Parágrafo segundo - O contrato de rateio deverá considerar o ressarcimento dos 
custos de que trata o parágrafo terceiro da Cláusula Quarta. 

Parágrafo terceiro - Caso não haja o pagamento da parte devida no contrato de rateio 
pelo ente consorciado, a União, com fundamento no art. 160, parágrafo único, da Constituição, 
poderá reter quotas dos respectivos fundos de participação dos demais entes consorciados até o 
adimplemento do respectivo crédito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CONVÊNIOS 

A APO fica autorizada a celebrar convênios, protocolos, termos de cooperação ou 
outros tipos de avenças conveniais com entidades públicas ou privadas, visando o desenvolvimento 
de atividades institucionais ou de cooperação compatíveis com suas finalidades. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECESSO 

A retirada de ente consorciado da APO antes da extinção dependerá de lei 
específica. 

Parágrafo único - Os bens destinados à APO pelo consorciado que se retirar não 
serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

I - decisão do Conselho Público Olímpico tomada com o voto de, pelo menos, dois 
entes consorciados; e 

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou alienação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO 

São hipóteses de exclusão do ente consorciado: 

I - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas a serem assumidas por meio de 
contrato de rateio, nos termos do planejamento anual ou plurianual da APO; 

II - a subscrição de protocolo de intenções para a constituição de outro consórcio 
público com finalidades iguais ou, a juízo da maioria do Conselho Público Olímpico, 
assemelhadas ou incompatíveis; e 

III - a existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada da 
maioria dos membros do Conselho Público Olímpico. Congres,~o l'➔ acional .. 

Secretaria de Coordenaçao . 
Legislativa do Congresso Naaonal 

\/r,T nº q I s+QJ) 

Fls. ~ ~-Rubrica: ___ _ 



13 

Parágrafo primeiro - A exclusão prevista no inciso I ocorrerá após prévia suspensão, 
período em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

Parágrafo segundo - Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo para 
a aplicação da pena de exclusão, respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Parágrafo terceiro - A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão 
da maioria dos membros do Conselho Público Olímpico. 

Parágrafo quarto - O procedimento previsto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, será aplicado subsidiariamente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A APO será extinta em 31 de dezembro de 2018 ou, antes, por decisão unânime dos 
membros do Conselho Público Olímpico. 

Parágrafo primeiro - O Conselho Público Olímpico, por decisão unânime, poderá 
alterar o prazo de duração da APO, prorrogando-o por, no máximo, dois anos. 

Parágrafo segundo - Até seis meses antes da extinção da APO, o Conselho Público 
Olímpico decidirá sobre a responsabilidade de cada ente pelas obrigações remanescentes do 
consórcio. 

Parágrafo terceiro - Até que haja a decisão de que trata o parágrafo segundo, os 
entes consorciados responderão, solidariamente, pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou daqueles que deram causa à obrigação. 

Parágrafo quarto. Com a extinção da APO, o pessoal cedido ou requisitado 
retornará aos seus órgãos de origem, e os contratos de trabalho de pessoal serão automaticamente 
extintos. 

Parágrafo quinto - Na destinação do legado dos Jogos poderá a APO, mediante 
decisão de seu Conselho de Governança, transferir, doar ou destinar seus bens a qualquer órgão ou 
entidade que integre a administração de ente da Federação consorciado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA APO 

A alteração do contrato que institui a APO dependerá de instrumento aprovado pelo 
Conselho Público Olímpico, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO REGIME JURÍDICO 

A APO será regida pela Lei Federal nº 11.107, de 6 de aq_( 5JQ%.'l.:ibngpmais 
normas específicas aplicáveis. Secretaria de Coordenação 
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Parágrafo único - Em caso de omissão das normas referidas no caput, aplicam-se à 
APO, no que couberem, as disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, relativas às 
associações c1v1s. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS PRINCÍPIOS 

Aplicam-se à APO os princípios constitucionais e legais que regem a administração 
pública e, em especial: 

I - o respeito à autonomia dos entes federados consorciados, de modo que o ingresso 
ou a retirada da APO dependem apenas da vontade de cada um dos entes consorciados, sendo 
vedado que lhe sejam atribuídos incentivos para ingresso; 

II - a solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não 
praticar qualquer ato, emissivo ou comissivo, que venha a prejudicar a boa execução e realização 
dos Jogos; 

III - a transparência, permitindo o acesso de cada um dos entes consorciados a 
qualquer reunião ou documento; 

IV - a eficiência, permitindo que todas as decisões tomadas pela APO seJam 
explícita e previamente fundamentadas e que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO E DO 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do protocolo 
de intenções que o ratificar integralmente por meio de lei. 

Parágrafo único - Após a ratificação mediante lei de cada um dos entes 
consorciados, o presente protocolo converter-se-á automaticamente em contrato de consórcio 
público. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA EXIGIBILIDADE 

Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima 
para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no presente protocolo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Não haverá gestão associada de serviços públicos e não serão concedidos, 
permitidos ou autorizados serviços públicos pela APO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

O presente protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial de cada 
um dos entes consorciados. 

Parágrafo único - A publicação do protocolo de intenções poderá ser feita de forma 
resumida, desde que indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que 
poderá ser obtido seu texto integral. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESOLUÇÃO CONSESUAL DE CONFLITOS 

Os entes da Federação consorciados devem dar preferência à resolução de conflitos 
por mecanismos consensuais, tais como a conciliação e a mediação, na forma a ser definida nos 
estatutos da APO. 

E por estarem de acordo, os entes federados partícipes assinam o presente protocolo 
de intenções, em três vias, de igual teor e forma para os devidos fins de direito. 

Em de fevereiro de 2011. 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Eduardo da Costa Paes - Prefeito do Município 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Sérgio Cabral Santos Filho - Governador do Estado 

UNIÃO 
Dilma Rousseff - Presidenta da República 
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ANEXO I 

QUADROS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA 
AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA 

CARGOS DE DIREÇÃO EXECUTIVA - PRESIDENTE E CDE 
DESCRICÃO QUANTITATIVO 

CPAPO 1 
COE 1 

CARGOS DE DIREÇÃO TÉCNICA - CDT 
DESCRICÃO QUANTITATIVO 

CDT 04 

CARGOS DE SUPERINTENDÊNCIA - CSP 
DESCRICÃO QUANTITATIVO 

CSP 15 

CARGOS DE SUPERVISÃO - CSU 
DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

csu 30 

CARGOS DE ASSESSORIA - CA 
DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

CA I 20 
CA li 20 

CARGOS DE FUNÇÃO TÉCNICA GRATIFICADA - FT 
DESCRIÇÃO QUANTITATIVO 

fTI 30 
Ffil 30 
FT m 30 
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ANEXO II 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E 
GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES TÉCNICAS 
GRATIFICADAS 

CPAPO 
CDE 
CDT 
CSP 
csu 
CA I 
CA Il 
FTI 
FT Il 
FT Ili 

VALOR REMUNERA TÓRIO 

R$ 22.100,00 
R$ 21 .000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 18.000,00 
R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 
R$ 18.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 3.000,00 
R$ 5.000,00 
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A viso nº 114 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Véí 3 /J,oJ 1 
Mv(, /J J.1 /J-01! 

Brasília, 21 de março de 2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 2, de 2011 (MP nº 503/10), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12.396 , de 21 de março de 2011. 

Atenciosamente, 

... 

Ministr de Estado Chef da Casa 
Civil d Presidência da República 

o o 
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Oficio nº J-t 6 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em 2 4 de l'v)a. r yº 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2011. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 21, de 2011-CN (nº 78/2011, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2011 (oriundo da Medida 
Provisória nº 503, de 2010), que "Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre a 
União, o Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de Janeiro, com a finalidade de 
constituir consórcio público, denominado Autoridade Pública Olímpica-APO". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

afpa/Of-CN/veto Plvl 1-002 

Atenciosamente, 

e 

Se::~s:~ 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de Expediente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 446/2011 /SGM/P 

Brasília, 08 de abril de 2011 . 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NES T A 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 178, de 29 de março de 2011 , tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PAULO 
PIMENTA (PT), EDINHO BEZ (PMDB), OTÁVIO LEITE (PSDB) e RODRIGO MAIA 
(DEM), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto 
de Lei de Conversão nº 2, de 2011 (oriundo da Medida Provisória nº 503, 201 O), que 
"Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e o 
Município do Rio de Janeiro, com a finalidade de constituir consórcio público, denominado 
Autoridade Pública Olímpica - APO". 

'lft~ll 111 ltJ l ◄ nl 

Atenciosamente, 

LI '- --•:. l.fO.(,.o~ 
ARCÕMAIA 
Presidente 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido . 

,.! • 
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Veto Parcial nº 9, de 2011 (Mensagem nº 21 , 

de 2011-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 2, de 2011 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 503, de 201 O), que "Ratifica o 

Protocolo de Intenções firmado entre a União, o 

Estado do Rio de Janeiro e o Município do Rio de 

Janeiro, com a finalidade de constituir consórcio 

público, denominado Autoridade Pública 

Olímpica - APO". 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 

104 do Regimento Comum e da Resolução nº 2, 

de 2000-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 9, de 2011 (PLV 2/2011) 

Senadores 
Eduardo Amorim 
Lindbergh Farias 
Demóstenes Torres 
Marinor Brito 

Deputados 
Paulo Pimenta 
Edinho Bez 
Otavio Leite 
Rodrigo Maia 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

re latório sobre o veto até o dia 23 de maio de 

2011. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho de 

2011. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Senador Eduardo Amorim, Presidente 

Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 09 de 

201 1, aposto ao PLV nº 2 de 2011 (MPV nº 503, de 201 O), que "Ratifica o 

Protocolo de Intenções firmado entre a União, o Estado do Rio de Janeiro e 

o Município do Rio de Janeiro, com a finalidade de constituir consórcio 

público, denominado Autoridade Pública Olímpica - APO. ", convoca Vossa 

Excelência para a reunião da Comissão a realizar-se no dia 17/05/2011 

(terça-feira) , às 12h00, Plenário nº 7, Ala Senador Alexandre Costa, Senado 

Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 17 de maio de 2011 . 



......._ 

CONGRESSO NACIONAL 
SECRETA RIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 09, DE 2011, 
APOSTO AO PLV Nº 02 , DE 201 1, QUE "RATIFICA O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES FIRMADO ENTRE A UNIÃO, O ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR CONSÓRCIO 
PÚBLICO, DENOMINADO AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA - APO". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada dia 17/05/2011, às 12h00, Sala 7, Ala Senador Alexandre Costa, 
Senado Federal. 

NOME 

EDUAR DO AMORIM 

LI NDBER G H FARIAS 

DEMÓST ENES TORRES 

MARIN OR BRITO 

NOME 

PAULO PIMENTA 

EDI NH O BEZ 

OTAVIO LEITE 

RODRIGO MAIA 

Secretário: lvanilde Dias - Te/: 3303-3503 

SENADORES 
PARTIDO 

PSC 

PT 

DEM 

PSOL 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PT 

PMDB 

PSDB 

DEM 

ASSINATURA 

ASSINATURA 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia dezessete do mês de maio de 

dois mil e onze, terça-feira, às doze horas, na sala número sete, Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal , da Comissão Mista destinada a relatar o Veto 

Parcial nº 09, de 2011, aposto ao PLV nº 2 de 2011 (MPV nº 503, de 201 O), que 

"Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre a União, o Estado do Rio de 

Janeiro e o Município do Rio de Janeiro, com a finalidade de constituir consórcio 

público, denominado Autoridade Pública Olímpica - APO", sem a presença de 

membros, a reunião não foi realizada. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Serg io da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 2011. 

SERGIO DA A BRAGA 
Diretor v 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2011 
(oriundo da Medida Provisória nº 503, de 2010) 

EMENTA: "Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre a União, o Estado do 
Rio de Janeiro e o Município do Rio de Janeiro, com a finalidade de constituir 
consórcio público, denominado Autoridade Pública Olímpica - APO". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 22/9/2010, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 503, 
de 2 1 de setembro de 201 O. 

Em 24/9/201 O, é retificada no DOU - Seção 1, a publicação da Medida 
Provisória nº 503, de 21 de setembro de 2010. 

Em 27/9/201 O, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 28/9/201 O) 

Em 29/9/201 O, no prazo regimental, são oferecidas três emendas à Medida 
Provisória. (DSF de 30/9/201 O) 

Em 5/10/201 O, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 6/10/2010, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Oficio SF nº 2058, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 23/2/2011 , parecer proferido em Plenário, e logo depois reformulado 
pelo Relator, Dep. Daniel Almeida, pela Comissão Mista, que conclui pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira 
e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 1 a 3, 
na forma do Projeto de Lei de Conversão, com alterações. Aprovado, em 
apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião 
favorável quanto ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância 
e urgência e de sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida 
Provisória nº 503, de 2010, na forma do Projeto de Lei de Conversão, com 
alterações propostas em Plenário. Aprovada a Redação Final assinada pelo 
Relator, Dep. Daniel Almeida. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 24/2/2011 , a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Oficio 
SGM-P nº 145, de mesma data. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

Le9iis_l.9Siva do Congre::-,o Nacional 

·vt7 n°_a_ __ / __ wl, _ 
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TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 
Em 16/11/2010, é publicado no DOU - Seção I, desta data, Ato do 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 40, datado de 12 de novembro de 
201 O, prorrogando a vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 24/2/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2011, à Medida Provisória nº 503, de 2010, 
aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se 
esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 25/2/20 11) 

Em 1/3/2011, em Plenário, é proferido pelo Senador Lindbergh Farias, 
Relator Revisor designado, o Parecer nº 24, de 201 1-PLEN, concluindo pela 
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do 
projeto de lei de conversão. Aprovados os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. Aprovada o 
projeto de lei de conversão. Ficam prejudicadas a medida provisória e as 
emendas a ela apresentadas. A matéria vai à sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 3, de 3/3/2011 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 
- caput do art. 7°; e 

VETO PARCIAL Nº 9, de 2011 
(Mensagem nº 21, de 2011-CN) 

Lei nº 12.396, de 21 de março de 2011 
D.O.D. - Seção 1, de 22/3/2011 

- parágrafo único do caput do art. 7º. Congresso NaciÕna! 
Secretaria de Coordendção 

L~lslativa do C~ngre.:-c:o Nacional 
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LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendçâo 

Le~islativa do C'rÇ'gre::so Nacional 
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